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PREFE ITU RA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas. 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 057/2023 

PREGÃO PRESÊNCIAL Nº 026/2023 

DA TA DE ABERTURA: 12/07/2023 
I 

VOLUME: U~ 
OBJETO: 

Fls. 

Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada 
granulometria media , para atendimento a Secretaria Municipal de Obras, 
no âmbito do município de Palma-MG. 

EU, DIEGO RIBEIRO FERREIRA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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PORTARIA Nº. 6.322, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA MEMBROS DA ::,:;1M.iSS Ã:, 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES" 

O ?REFEITO MUNICIPAL DE PALMA, Exmc. Sr. Híram V!niclus Mendo,:;:: 
more, no uso de suas atribuições legais e de acordo corr'. a ... ei Federo --". S.~:: ::>2 

:-J-s ;L,rh-.J Je ! 993 e suas alterações. resolve: 

Art 1" Nomear os senhores, Diego Ribeiro Ferreiro, D•:mie ~ ·• "° ; :: . 
Hungria, Barbara Maria Raimundo Pereira e Donoldson Ramos de Oliveira ~un:or. -:-:'·~: 
compor o Comissão Permanente de Licitações deste Municíoio, oora cs r:')c.:::·i~o ::.:s.~ 
-::Je Convite Tomada de Preços e Concorrência Pública. 

Art. 2° Os traoc1i:-1os da Comissão ~ermcner+e- :::.e ~ :::'-: ç: es s-s ·"', -
·::; ~sidic:-s peio ser;hor Diego Ribeiro Ferreira, o qucl terá come s~_;e;--Te-::; ~s--::-:. 
: :mL;:1o de Pou!o Hungria e secretariado peio senhora Barbara 

:- ereira o ,:;.Jal rerá cümo supiente, e senhor Donoldson Ramos oe Oiivetra .i.; :: 

Art. 3° As licitações somente poderão ser abertas e '. .:igcc:cs 
0!esença de, no rn1nimo, 03 (três) membros do c::imissõo. 

,... ~ ----~ 

Art. 4° Esta Portaria entro em vigor na doto de suo oubiiccçã.:; ·-:: --:_::;:;~ 
~~ J sposições em contrário. 

ºalma í'-"S'. 23 ae ·-ys--- ;·'=' :;.· ___ . 
\ 

) ' .• 

. \ i ~ ' . 
v ' --~.ll • Lj•:J.'1 . '·. 

Hiram ViniciutMendonç~ ~inomore 
Prefeito Municipal 

~UU-í wr.....,;.;,,, ~,;\ ~1 ·t..,v~"~h:J 

EM l, / 20 
-·--.,. "'., 

'· 

:3EC. M. De A:>:~~ii✓ iG'TR.A.Çi\O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Pa lm a / MG - CEP: 36 .750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

SOLICITAÇÃO 

Palma, 29 de maio de 2023. 
DE: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
PARA: Comissão Permanente de Licitação 

Fls. 03 

Com meu cordial visto, venho à presença de Vossa Senhoria informar a 
necessidade de abertura de processo licitatório para Registro de Preços objetivando o eventual 
fornecimento de areia lavada granulometria media, para atendimento a Secretaria Municipal de 
Obras, no âmbito do município de Palma-MG, conforme documentação anexa. 

Atenciosamente, 

PEDRO DE OLIVEIRA PAULA 

Secretário Municipal de Obras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
CNPJ 17.734.906/0001-32 
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Relatório de Cotação: cotação rápida 21 

Pesquisa real izada em 31/05/2023 16:05:15 

•dai ~)qr r,,. r .in 11 ,t.-1 .-. /l)~1.'' 10} ' fi 1 ., ;(1 dP ·1 f Y. ~F '"- 6 l} 

Item 1: areia 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3/7 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

RS 90,72 (un) 

TOTAL 

R$ 90,72 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Va lor Unitári o 

Órgão Público 

MINISTERIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sul 1 
COMANDO DA 3ª DIVISÃO DO EXÉRCITO · BASE ADM INISTRATIVA DA GUARNIÇÃO 

DE SAN I TA MARIA I Artilharia Divisionária/3 l l 3ºGrupo de Art ilharia de Campanha 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazónia I 8' 

Região Mi litar 1 2º Batalhão de Infantaria de Selva 

PREF.MUN.DE UBIRATA 

Identifi cação 

NºPregão:12023 

UASG:160366 

Data 

Licitação 

22/05/2023 

Preço 

RS 85.70 

NºPregão:22023 17/05/2023 RS 86,50 

UASG:16016 l 

NºPregão:512023 11 /05/2023 R$ 99,95 

UASG:987933 

R$ 90,72 

Média dos Preços Obtidos RS 90,72 

Valor Global: R$ 90,72 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 : areia 
·----------------------------------- ···------~--- -----~-----~-

Preço Estimado: R$ 90,72 (un) Média dos Preços Obtidos RS 90.72 

Quant idade 

1 Unidade 

Descri ção 

granulometria: média, tipo. lavada. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Relalório gerado no dia 31/05/2023 16:07:50 (IP: 189.89.91.161 ) 

Observação 

Código Validação: OyEqxdSV/dghSqQPSfZkNLdPvnJxc7sVfKooSN30dZsqHU8nPtm6WA%3d %3d 
htlp:/lwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenlicidade?token=QyEqxdSVldghSqQPSfZkN~dPvnJxc7s\/fKooSN30dZsqHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 85,70 

1 / 5 
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Órgão: MINISTERIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

COMAN DO DA 3ª DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMIN ISTRAT IVA DA 

GUARNIÇÃO DE SAN 

TA MARIA 

Artilharia Divisionária/3 

13ºGrupo de Artilharia de Campanha 

Objeto: Aquisição de materiais para suprir as demandas de reformas de banheiros, bem 

como demandas do Almoxa11fado do 13º Grupo de Arti lharia de Campanha e de 

Unidades pertencentes ao GCALC de Cachoeira do Sul/RS .. 

Descrição: Areia - Granulometna: Média, Tipo. Lavada, 

CatMat: 216954 - AREIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.936.252/0001-13 J C FARIAS PEREIRA 

'VENCEDOR' 

Marca : Va le do Prata 
Fabricante: Indústria Vale do Prata 
Modelo· Areia Media 
Descrição: Areia Tipo: Lavada Granulometria: Media 

Estado: Cidade Endereço. 

PI Teresina AV DOUTOR MANOEL AYRES NETO (CJ V V SOL). 6228 

Preço (Compras Governamentais) 2: M ediana das Propostas Finais 

Órgão: MIN ISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando M ditar da Amazônia 

s• Região Militar 

2° Batalhão de Infantari a de Selva 

Nome de Contato: 

Carlos 

ObJeto: Aquisição de materia l de construção para manutenção de bens 1moveis, visando 

atender as necessidades do 2° BIS e das demais organizações militares 

participantes do GCALC . 

Descrição: Areia - Areia Granulometria · Fina . Tipo: Lavada 

CatMat: 216953 - AREIA 

CNPJ Razão Socia l do Fornecedor 

08.678.489/0001-67 REAUZ ZE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

•VENCEDOR' 

Marca. SMD 
Fabricante: SMD 
Modelo: AREJA 
Descrição: 'AREIA, TIPO:LAVADA, GRANULOMETRIA:FINA" 

Es tado: Cidade: Endereço. Telefone: 

Data. 

Modalidade: 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão: 12023 / UASG·7 603b6 

Lote/Item: /3 

A ta : Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 40 

Unidade: Metro Cúbico 

UF: RS 

Valor da Proposta Fina l 

RS 85.70 

Te lefone: 

(86) 9958-1510 

Email. 

l1citacoes.farias@gmail.com 

RS 86,50 

Data: 17/05/2023 09·30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:22023 / UASG.16016 7 

Lote/Item: /3 

Ata : Ltnk..Ata 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov. 

br 

Quantidade: 1.890 

Unidade: Metro Cúbico 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 69,00 

PA Ananindeua ~ST DO QUARENTA HORAS, 260 

Nome de Contato 

JULIANE (91) 8117-2340/ (91) 8722-3972 

Email. 

financeiro.construcenterpa@gma1l.com 

37.302.054/000 1-11 NEVES SERVICOS E COMERCIOS DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TDA RS 85,00 

Marca COMUM 
Fabricante: COMUM 
Modelo: COMUM 
Descrição: AREIA, TIPO-LAVADA. GRANULOMETRIA FINA 

Es tado: Cidade: Endereço: 

P1\ Belém PSG SAO JOAO, O 1 

Relalórto gerado no dia 31 /05/2023 16.07:50 (IP: 189.89.91 .161 ) 

Nome de Contato: 

PAULO NEVES 

Telefone: 

(91) 9995-0592 

Emai l: 

pedronevesservicos@gmai l.com 

Código Validação: OyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNLdPvnJxc7svrKooSN3DdZsqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?token=QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNLdPvnJxc7s\lfKooSN3DdZsqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ Razão Socia l do Forn ecedor 

22.958.490/0001-76 A RODRIGUES MELO SERVICOS E COMERCIO EIRELI 

Marca: TERRA 
Fabr ica nte: TERRA 
M odeio- TERRA 
Descrição AREIA, TIPO LAVADA. GRANULOMETRIA.FINA 

lstado: 

PA 

Cidade· 

Belém 

Endereço: 

TV FRANC ISCO MONTEIRO 512 

Nome de Contato: 

PRISCILA Vf'RÔN ICA SILVA MELO 

36.022.122/0001-26 CROSS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 

Marca: TCRRA 
Fa bricante: TERRA 
Modelo: f[RRA 
Descrição l>REIA, TIPO LAVADA, GRA.NULOMETRIA:FINA 

Estado: 

f'A 

Crdade : 

Belern 

Endereço: 

TV f'RANCISCO MONTEIRO, 512 A 

Nom e de Contato: 

Suzana / Adilson 

Preço (Compra s GovP.rnament.ais) 3: Mediana das Propostas Finais 

FLS. 

Telefone: 

(91) 3253-5848 

Telefone: 

(91) 8068-1 494 

alor da Proposta Final 

R$ 88,00 

Email : 

melo.comercio@yahoo.corn.br 

RS 91 96 

Emai l: 

crossengenharraecomercro@gmail.com 

RS 99,95 

Órgão: PREF.MUN.DE UBIRATA Data: 11/05/2023 08.15 

Objeto. Aquisição de materiais para manutenções e reparos em calçadas, meio fio, boca Modalidade: Pregão Eletrônico 

de lobo e galerras pluvia is em ruas e avenidas do município.. SRP: SIM 

Descrição: Areia - Areia Granulornetria: Média , Tipo. Lavada 

CatMat: 216954 - AREIA 

Identificação: NºPregão 512023 / UASG:987933 

Lote/Item: /2 

Ata Linl<.Ata 

Fonte. www.comprasgovernamentais .gov. 

br 

Quan tidade: 1 50 

Unidade: Metro Cúbico 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.672.367 /0001-02 N. A. CUSTODIO COELHO E CIA L TOA 

Va lor da Proposta Fina l 

RS 99,90 

'VENCEDOR• 

Marca: Pedreira ubiratã 
Fabricante· 
Modelo .. 
Descrição Areia lavada média. CAlMAT Nº 21 6954 

Estado· 

PR 

Cidade: 

Ubiratã 

82.312.0 18/0001-93 D MATIUSSI & CIA LTDA 

Mar ca: GUAIRA 
Fab11cante GUAIRA 
Modelo MÉDIA 
Descrrção: Areia lavada médra. 

Estado. Crdade. Endereço. 

Endereço: 

A PARANA, 1275 

PR Ubira tã AV YOLANDA LOUREIRO DE C/IRVALHO, 438 

Relatório gerado no dia 31 /05/2023 16.07:50 (IP: 189.89.91 .161 ) 

Telefone: 

(44) 3543-1500/ (44) 9912-2022 

Telefone: 

(44) 3554-2589 

Emarl · 

c1ca lubirata@grnarl.com 

Cód igo Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPS!ZkNLdPvnJxc7sVfKooSN3OdZsqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/Cert ificadoAu tenticidade?token:::QyEqxdSV7dgh5qQPStZkNLdPvnJlC.c7sVfKooSN30 dZsqHU8nPtm6WA%253d%253d 

f1$ 7 00,00 

3/5 
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FLS. 
\; LAUDO DA COTAÇÃO 

-- ----------------------- -\-
Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item l - areia 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

11/05/2023 e 22/05/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

Relatório gerado no dia 31/05/2023 16.07:50 (IP: 189.89.91 .161 ) 
Código Val idação: OyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNLdPvnJxc7sVfKooSN3DdZsqHU8nPtm6WA%3d %3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?tokenaQyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNLdPvnJxc7sVIKooSN3DdZsq HU8nPtm6WA%253d %253d 

4 / 5 
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Extrato de fontes Uti lizadas neste relatório FLS. 

Fontes uti lizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www.cornprasgovernamen tais.gov.br 

Relatório gerado no dia 31 /05/2023 16.07:50 (IP: 189.89.91 .161 ) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNLdPvnJxc7sVfKooSN3OdZsqHU8nPtm6WA%3d %3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAu tenticidade?token=QyEqxd SV7dgh 5qQPSfZkNLdPvnJxc7sVfKooSN3DdZsqHU8nPtm6WA%253d%253d 

--
Data: 23/05/2023 7 7'76:7 7 

Acessar a fonte aqui 

5 / 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

Fls. 

TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÃO E VALOR 
ESTIMADO 

Objeto: Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada granulometria 
media , para atendimento a Secretaria Municipal de Obras, no âmbito do município de Palma-MG. 

Justificativa: A presente licitação se justifica pela necessidade da aquisição de areia , para 
manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria de Obras do município, como reparo de 
calçamentos e imóveis públicos. 

Item Qtde Unid. Descri ão dos servi os Vir unit Vir total 
01 600 M3 Areia lavada ranulometria média R$ 90,72 R$ 54.432,00 

Valor total estimado é de R$ 54.432,00 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta e 
dois reais). 

Orçamento estimado e preço máximo: o orçamento estimado foi feito com base em orçamento 
colhido no mercado frente a prestadores do objeto licitado cujos valores estão acima especificados, 
se mostrando o valor máximo que a Administração se propõe a pagar pelo objeto 

Recursos orçamentários: serão utilizados os recursos orçamentários previstos no orçamento em 
que se der a contratação, estando os mesmos no presente exercício. 

Da entrega: atendendo aos princípios da razoabilidade e da competitividade , é fixado como prazo 
de entrega 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de fornecimento podendo haver alteração no 
prazo de entrega mediante justificativa apresentada ao setor de compras. 

Do pagamento: o pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal/fatura , junto 
ao setor responsável da prefeitura municipal após a apresentação do atesado de fiscalização emitido 
por servidor credenciado. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CE P: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

MEMORANDO 

Fls. 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei , promove ao Departamento de Contabilidade para que informe sobre 
a existência de dotação orçamentária para Registro de Preços objetivando o eventual 
fornecimento de areia lavada granulometria media, para atendimento a Secretaria Municipal 
de Obras, no âmbito do município de Palma-MG. 

Palma/MG, 01 de junho de 2023. 

DIEGO ~ RREIRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

CERTIDÃO 

Fls. 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, casado, 
Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , etc ... 

limo. Senhor, 

Tendo em vista a solicitação efetuada pelo Senhor Diego Ribeiro Ferreira, á frente da Comissão 
Permanente da Licitação, na qualidade de Pregoeiro Oficial , tenho-lhe a informar da desnecessidade de 
indicação especifica de dotação orçamentaria , considerando que a despesa será enquadrada no "Sistema de e Registro de Preços", não gerando obrigação de contratação imediata. 

-

Esta matéria já foi inclusive, objeto de orientação normativa da AGU [ ... Na licitação para registro 
de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato ... , 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Por fim , saliento que, quando da assinatura do contrato, emissão de empenho ou de qualquer outro 
documento hábil que contrai despesas decorrentes do Registro de Preços, deverá o ordenador da despesa se 
atentar as regras consignadas na Lei Federal nº 4. 320/64, bem como as normas contidas nos art. 15 e 16 da 
Lei Complementar nº 101/2000. 

Palma/MG, 01 de junho de 2023. 

~áUKYPereira de Paula 
NICIPAL DE FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

Fls_ 

-

-

MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei , promove ao Ordenador de Despesa sobre a solicitação da 
Secretaria de Obras, para Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada 
granulometria media . 

Palma/MG, 01 de junho de 2023. 

Comissão Permanente de Licitação 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

TERMO DE DECLARAÇ.ÃO 

Fls. 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, ordenador de despesa, considerando a Certidão da 
Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente termo declarar para fins 
e efeitos legais, nos termos do Inciso li, do Artigo 16 da Lei Federal Complementar 101/2000, 
que o aumento da despesa relativa ao Registro de Preços objetivando o eventual 
fornecimento de areia lavada granulometria media , para atendimento a Secretaria Municipal 
de Obras, no âmbito do município de Palma-MG, está de acordo com a previsão 
orçamentária . 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os fins e 
efeitos legais. 

Palma/MG, 02 de junho de 2023. 

HIRAMVINVICIUS' ~ ÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CNPJ : l 7.734.906/000 1-32 

Fls. 

ABERTURA DE PROCESSO LICITA TÓRIO 

Senhor Prefeito, 

/ 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação para 
Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada granulometria 
media , para atendimento a Secretaria Municipal de Obras, no âmbito do município de Palma
MG, requeiro que seja a mesma autorizada nos termos legais. 

O valor estimado é de R$ 54.432,00 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e 
trinta e dois reais) . 

Palma/MG, 02 de junho de 2023. 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

DESPACHO 

Fls. 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei , RESOLVE: 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Obras para Registro de Preços objetivando 
o eventual fornecimento de areia lavada granulometria media, para manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Obras. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a realização desta despesa está prevista no Orçamento Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 10.520/02 e Lei Federal 
Complementar 101 /2000, autorizo a abertura do presente processo de licitação e determino que seja o mesmo 
autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma/MG, 02 de junho de 2023. 

f 

HIRAM V1NV1CIUS ME,NÔÔNÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Aos 02 dias do mês de junho de 2023, na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, 
autuei os documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação. 

PROCESSO Nº 057/2023 

DIEGORE~ RA 
PREGOEIRO 

1 DATA: 02/06/2023. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESÊNCIAL Nº 26/2023 

OBJETO: 

Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada 
granulometria media, para atendimento a Secretaria Municipal de Obras, no âmbito 
do município de Palma-MG. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Na /icitaç_ão 12.ara registro de 12.reç_os1 a indicaç_ão da dotaç_ão orç_amentária é exigível a12.enas 
antes da assinatura do contrato 

DO VALOR ESTIMADO: 
R$ 54.432,00 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta e dois reais) 

RECURSO: FPM/ICMS/ 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

1 
(X) 

1 CREDITO ESPECIAL 1 
( ) 

CREDITO SUPLEMENTAR 1 (X) 1 CREDITO EXTRA ORÇAMENTÁRIO 1 ( ) 
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A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise do edital convocatório 
e minuta de Contrato do Processo de Licitação nº 057/2023, Pregão PRESÊNCIAL nº 
026/2023, nos termos estabelecidos no Art . 38 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

Palma, 06 de junho de 2023. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
PREGOEIRO 

- , 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

Processo Licitatório nº 057/2023 1 Pregão Presencial nº 026/2023 
Registro de Preços: (x) Sim ( ) Não 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras. 
Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração, bem como a 
observância aos preceitos legais e regras consignadas, neste edital. 

Preços Máximos Aceitos : Média estimada pela administração. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Global. 

Abertura: 12/07/2023 
Horário: 16:00h - horário de Brasília . 
Local de Realização: Praça Getulio Vargas, nº 26 - Centro - Palma - MG - CEP 
36. 750-000. 
Consulta ao Edital : Praça Getulio Vargas, nº 201- Centro - Palma - MG - CEP 
36. 7 50-000. 
Telef. Contato: (32) 3446-1118 
E-mail: licitacao@.Qalma.mg.gov.br 
Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: 
(X) Sim ( ) Não 
Licitação Exclusiva ME e EPP art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006: 
(X) Sim ( ) Não - Ampla concorrência . 
Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional (Art. 48, 1, da Lei 
Complementar 123/2006): (X) Não ( ) Sim (Caso afirmativo, ver item 5 do Edital) . 

Aplicar o Art. 48, Ili, da Lei Complementar 123/2006, em conformidade com o art. 87 
do Código Civil Brasileiro: ( X ) Não ( ) Sim: 

Aplicar o§ 3° do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006: () Sim (X) Não 

Uso de Tecnologia para Elaboração de Proposta: ( ) sim ( X) Não (Caso afirmativo, 
ver item 9 do edital) . 

Peças Integrantes do Edital: 

01 - Normas específicas/Projeto Básico - Anexo I; 
02 - Declaração de Inexistência de fato Impeditivo à Habilitação - Anexo li ; 
03 - Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal - Anexo Ili ; 
04 - Modelo de Declaração de Vínculo - Anexo IV; 
05 - Modelo de Proposta Comercial - Anexo V; 
06 - Minuta da Ata de Registro de Preços -Anexo VI ; 
07 - Minuta de Contrato - Anexo VII ; 
08 - Declaração de Cumprimento da Habilitação - Anexo VIII ; 
09 - Modelo de Credenciamento de Representante - Anexo IX; 
1 O - Orçamento Estimado em Quantitativos e Valores - Anexo X. 
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O Município de Palma - MG, inscrito no CNPJ n.0 17.734.906/0001-32 , por intermédio de seu 
Pregoeiro juridicamente constituído, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da 
Lei Federal n.0 10.520/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber os ensinamentos contidos na Lei 
Federal n.0 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial , mediante as condições estabelecidas neste edital : 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do município de Palma/MG, Senhor Diego 
Ferreira Ribeiro , com sua respectiva equipe de apoio e demais profissionais do quadro do 
município, quando intimado pelo pregoeiro. 
A empresa e/ou representante que tiver interesse em participar do certame, obriga-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site http://www.palma.mg.gov.br, bem 
como as publicações no quadro de avisos desta Administração e no jornal Diário dos 
Municípios, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto selecionar proposta para Registro de Preços para 
o fornecimento de forma parcelada de Areia granulometria Media , para atendimento a 
Secretaria Municipal de Obras deste município, em conformidade com o anexo I deste edital 
(Termo de Referência) ; 
1.2. O objeto desta licitação será executado em total observância às prescrições deste 
instrumento o qual disciplina as regras deste certame. 

2. DA SOLICITAÇAO DE ESCLARECIMENTO: 
2.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e documentos, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre o Pregão pelo e-mail informado 
no preâmbulo, deste edital , ou desde que arguidos por escrito e tempestivamente 
protocolados no Setor de Licitações, no endereço supracitado no preâmbulo, deste edital , 
ambas formas respeitando a disponibilidade para recepção e atendimento de segunda a 
sexta-feira , das 09h00 min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min; 
2.2. As respostas do Pregoeiro à dúvidas e questionamentos suscitados, serão dadas por 
escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital , bem assim afixadas no Quadro de 
Avisos da Prefeitura de Palma, para ciência de quaisquer outros interessados. 
2.3. Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o Edital 
será revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto . 

3. CONDIÇOES GERAIS PARA PARTICIPAÇAO: 
3.1. Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 a presente 
licitação é destinada à exclusivamente participação das empresas enquadradas como 
Microempresas, empresas de Pequeno Porte e equiparadas; 
3.2. Consideram-se como microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
aptas à participação no presente certame aquelas que preenchem os requisitos do art. 3° da 
Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas 
no Parágrafo 4° do referido Art. 3°; 
3.3. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte, 
assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descritas no art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da Junta 
Comercial ou Declaração Formal de Enquadramento; 
3.4. Poderão participar deste pregão as licitantes enquadradas como Microempresas, 
empresas de Pequeno Porte e equiparadas que atendam a todas as exigências contidas neste 
edital , inclusive quanto ao disposto nos seus anexos; 
3.5. Nao poderão participar deste Pregão: 
3.5.1. As licitantes suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
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3.5.2. As licitantes declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública , enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
3.5.3. As sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
3.5.4. As Licitantes que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial , 
recuperação extrajudicial , falência , concordata , fusão , cisão, ou incorporação; 
3.5.5. As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum. 
3.6. Declarada a abertura da sessão, pelo Pregoeiro, não mais será admitido novo 
proponente junto ao certame. 

4. DA PARTICIPAÇAO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇOES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006: 

4.1. À licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa, 
empresa de Pequeno Porte ou equiparada , conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, 
e que não esteja sujeita a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/06, será concedido o tratamento favorecido , nos termos dos art. 42 à 
49, do mesmo diploma legal; 
4.2. Na forma da legislação vigente, as licitantes para obterem o tratamento diferenciado 
deverão comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
mediante a apresentação de uma das opções dos seguintes documentos: 
4.2.1. Se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis: 

a) declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão Simplificada com data de 
expedição não superior à 60 (sessenta) dias, pela Junta Comercial ; 

b) declaração, já exigível , com informações econômicas que demonstrem ter 
auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no art. 3° da 
Lei Complementar n.º 123/2006, juntamente com o protocolo ou recibo de entrega 
ao fisco; 

c) declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte prestada pela própria 
licitante, sob sua inteira responsabilidade. 

4.2.2. Se inscrita no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 
a) declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
b) declaração, já exigível , com informações econômicas que demonstrem ter 

auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no art. 3° da 
Lei Complementar n.0 123/2006, juntamente com o protocolo ou recibo de entrega 
ao fisco ; 

c) declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte prestada pela própria 
licitante, sob sua inteira responsabilidade. 

4.3. A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil , penal e 
administrativamente; 
4.4. Para concessão do tratamento diferenciado, as licitantes deverão apresentar acostado 
ao credenciamento ou à proposta comercial qualquer um dos documentos mencionados nos 
itens 4.2.1 e 4.2.2. 

5. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME EPP E EQUIPARADAS 
LOCAIS/REGIONAIS: 

5.1. Não se aplica exclusividade às empresas locais e regionais , estando o certame aberto à 
participação de todos interessados. 
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E HABILITAÇAO: 
6.1. As empresas que desejarem participar do presente pregão deverão entregar e 
protocolar dois envelopes distintos, sendo um para a "proposta comercial" e outro para a 
"habilitação", conforme especificado abaixo, no local, dia e hora designados para tal ; 
6.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público ou 
emergencial que impeça a realização deste evento na data e horário supracitados no 
preâmbulo deste Edital , a licitação ficará automaticamente remarcada para o primeiro dia útil 
subsequente, respeitando o mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
6.2.1. O envelope com a "proposta comercial" deverá conter, externamente, os seguintes 

dizeres: 
Nome ou Razão social do uc;tante 

À comissão de Ucitacão de Palma -A/C Pregoeiro 
Envelope 01 - Proposta 
Processo Nº 055/2023 

Modalidade: Pregão oº 02s12023 
Data e horário de abertura 

6.2.2. O envelope com a "habilitação" deverá conter, externamente, os seguintes dizeres: 

Nome ou Razão social do uc;tante 
À Comissão de Licitação de Palma - Ate Pregoeiro 

Envelope 02 - Habmtacão 
Processo Nº 055/2023 

Modalidade: Pregão nº 026/2023 
Data e horário de abertura 

7. DO CREDENCIAMENTO: 
7 .1. Para se credenciarem perante este certame as proponentes deverão se apresentar 
junto ao Pregoeiro, munidos com todos os documentos legais exigidos por lei e este Edital , 
que lhes autorizem a admissão no certame, garantindo-lhes a participação neste 
procedimento licitatório. Os representantes documentadamente credenciados pelas 
proponentes e aceitos pelo Pregoeiro deverão, no ato da entrega dos envelopes, 
identificarem-se exibindo as carteiras de identidades ou documentos equivalentes; 
7.1.1. O credenciamento é condição obrigatória para as licitantes que desejarem ofertar 

lances neste pregão. O representante legal da licitante que não se credenciar perante 
o Pregoeiro, ficará impedido de participar da fase de lances verbais , de negociação de 
preços, de declarar a intenção de interpor recurso , enfim, de representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes "proposta" e "habilitação" relativos ao 
pregão, ficando mantido o preço apresentado na sua proposta escrita para efeito de 
ordenação das propostas e aferição do menor preço; 

7.1.2. O credenciamento do representante legal se fará por instrumento público de 
procuração que comprove os necessários poderes para formular ofertas, lances e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente ou por 
carta de credenciamento com firma reconhecida do representante legal da empresa 
fyd modelo do anexo IX) devidamente acompanhada do Estatuto, Contrato Social , 
ou outro instrumento, na forma da lei , devidamente registrado no órgão competente, 
demonstrando que o sócio administrador, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
proponente, é o assinante da procuração ou carta de credenciamento. Em sendo sócio, 
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proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, deverá apresentar có~i do 
respectivo estatuto ou contrato social , ou outro instrumento, na forma d lei , 
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência e tal 
investidura; 

7 .1.3. Na sessão pública para recebimento das propostas, que será realizada no local e 
horário designados para o certame, os interessados deverão apresentar juntamente 
com o envelope de habilitação, declaração dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos de habilitação previstos no inciso VII , da Lei Federal nº 10.520/2002, 
como condição para participar no certame fyd modelo do anexo vm>. 

8. DA PROPOSTA: 

8.1. A proposta deverá ser elaborada , impressa e apresentada em papel timbrado da 
proponente ou conforme o modelo do ANEXO V, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e suas 
folhas deverão estar assinadas/rubricadas pelo seu representante legal. Deverá ser 
observado os preços de referência constantes neste edital , extraídos através de pesquisa de 
preços de mercado, não devendo os preços finais ultrapassar tais valores, que são tidos como 
preços máximos. Deverá , ainda , constar na proposta : 

a) Nome empresarial e o número do CNPJ , da proponente; 
b) Nome e números da Carteira de Identidade e CPF do representante legal, da 
proponente; 
c) Especificação detalhada dos materiais ora pretendidos, conforme objeto do edital ; 
d) Preços unitário e total , em moeda nacional, com no máximo duas casas decimais; 
e) Telefone, e-mail e data da proposta . 

8.2. A simples participação da licitante neste certame implica que: 
8.2.1. Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste pregão; 
8.2.2. A licitante vencedora compromete-se a executar o objeto desta licitação em total 

conformidade com as especificações deste edital; 
8.2.3. No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e 

encargos sociais, de acordo com a legislação trabalhista , seguros, fretes , taxas, 
impostos e demais encargos incidentes; 

8.2.4. Independente de menção, o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 
contados da data estipulada para sua entrega , o qual , se maior, deverá ser explicitado 
na proposta ; 

8.2.5. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão a 
que constam do objeto; 

8.2.6. A empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada obedecendo à 
proporcionalidade dos preços oferecidos no lance final , salvo se estes estiverem 
contemplados no Mapa de Apuração, que é parte integrante da Ata de Julgamento. 

8.3. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta), contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. Decorrido este prazo sem 
convocação para a contratação, a licitante fica liberada do compromisso assumido; 
8.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento da licitante; 
8.5. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pela licitante, 
no ato da entrega de sua proposta comercial , não podendo alegar desconhecimento de 
quaisquer condições esculpidas no edital , seja no aspecto jurídico, técnico ou comercial ; 
8.6. A licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) lote(s)/item(s) que for(em) de 
seu interesse, devendo esta(s) e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se 
admitindo propostas para fornecimento parcial do objeto do lote, quando for o caso; 
8.7. O município de Palma-MG efetuará as retenções relativas aos tributos Federais, 
Estaduais e Municipais, nos termos da legislação vigente; 
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8.8. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período lde 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua 
validade a todas as licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 
interesse do município; 
8.9. Será desclassificada a proposta comercial que: 
a) não se refira à integralidade do objeto; 
b) não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência ; 
c) tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 
especificações deste edital e da legislação aplicável , por meio de parecer técnico emitido pelo 
município de Palma-MG, ou que não sejam entregues no prazo determinado, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, em relação aos itens. 
8.1 O. O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado na sede da 
Prefeitura Municipal de Palma, com endereço à Praça Getulio Vargas, nº 26 - Centro - Palma
MG - CEP 36.750-000. 

9. USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: 
9.1. Não será utilizado aplicativo de informática para formulação da proposta comercial 
automatizada especificamente para este edital , devendo a proposta comercial seguir as 
regras do item 8 para elaboração. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULA_ç_AO DE LANCES: 
10.1. Abertos os envelopes de propostas comerciais , o pregoeiro verificará a conformidade 
destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que estiverem em 
acordo; 
10.1.1. Poderão fazer lances verbais e sucessivos, desde que presentes, o autor da melhor 

proposta e os das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela , pela 
ordem de classificação do tipo de julgamento, até a proclamação do vencedor; 

10.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 
poderão os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três) , ofertarem novos lances 
verbais e sucessivos, organizadas na ordem de classificação do tipo de julgamento, podendo, 
a critério do pregoeiro, iniciar cada rodada de lances com intervalo mínimo de 01 % (um 
porcento) , quando for o caso e demonstrado vantajosidade, até a proclamação do vencedor; 
10.3. Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste edital ; 
10.4. Os lances sucessivos deverão ser feitos em valores de acordo com o tipo de 
julgamento calculados sobre a melhor oferta classificada e registrada; 
10.5. O pregoeiro abrirá , de maneira ordenada , a oportunidade para que todos ofertem 
lances respeitadas as regras deste edital ; 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo, nesse caso, o 
mais vantajoso para a administração ou aquele ofertado primeiro; 
10.7. A desistência da proponente em ofertar lances, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará em exclusão da disputa, restando sua última oferta registrada para fins de 
classificação definitiva; 
10.8. Será declarada vencedora a proposta de menor valor, devendo a decisão ser motivada 
pelo Pregoeiro, após exame de sua aceitabilidade. Prosseguindo, o Pregoeiro procederá à 
classificação definitiva das propostas, lançando tudo em Mapa de Apuração, que é parte 
integrante da Ata de Julgamento; 
10.9. Encerrada a etapa de lances, caso o pregoeiro entenda que há indícios de 
inexequibilidade nos preços, fixará prazo para que a licitante, cuja proposta melhor 
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classificada e registrada, elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na 
formação de seu preço por meio de planilha de custos devidamente fundamentada, que 
evidenciem a possibilidade do cumprimento da proposta, sujeita a exame e 
aceitabilidade pelo pregoeiro, sob pena de não ser proclamada vencedora. 

11. DA NEGOCIAÇAO: 
11.1. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. 

12. DA ACEITA_ç_AO DA PROPOSTA: 
12.1. O pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações técnicas 
do objeto ; 
12.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do município ou , ainda , de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua 
decisão; 
12.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital , inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13. DA AMOSTRA: 
13.1. Não será exigido o envio de amostra do objeto, pela administração. 

14. DA HABILITA_ç_ÃO: 
14.1. Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ/MF constante da proposta de preços, exceto no caso das 
filiais em que as certidões são emitidas com CNPJ da matriz; 
14.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original , ou 
por cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio; 
14.3. A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente 
rocesso: 

a) RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a1) Ato constitutivo (Contrato Social , Requerimento de Empresário, Estatuto e outros) com 
sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente. Em se tratando de 
sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
a1 .1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
substituídos pela respectiva alteração consolidada ; 
a2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 
a3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

b1) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal , Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei ; 
b1 .1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal do Brasil , mediante a 
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apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à 

Contribuições Sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n]º 
8.212 , de 24 de julho de 1991 e à Dívida Ativa da União, ou distinta, emitida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil ; 
b1 .2) Faz parte da regularidade para com a Fazenda Estadual a apresentação da Certidão de 
Quitação de Débitos Tributários Estaduais, relativos ao domicílio ou sede do licitante; 
b1 .3) Faz parte da regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante, a apresentação de Certidão Negativa de Quitação de Débitos, emitida pela Secretaria 
Municipal competente; 
b2) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei , a 
apresentação de Certificado de Regularidade (CRF do FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal ; 
b3) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa Trabalhista , 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 
nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943. 

e) DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

c1) Certidão Negativa de Falência , concordata ou recuperação judicial , expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ; 
c2) Declaração de inexistência de impedimento à habilitação, conforme modelo Anexo li ; 
c3) Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , sob as 
penalidades da lei , firmada pelo representante legal , conforme modelo Anexo Ili ; 
c4) Declaração de Vínculo - Anexo IV. 
14.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
14.5. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão efetuar consultas ao site da Receita Federal 
do Brasil para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa licitante no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, 
ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação; 
14.6. Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, 
quando não declarada sua validade pelo emitente, expedido 60 (sessenta) dias, no máximo, 
da data de abertura; 
14.7. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda 
a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal , mesmo que estes apresentem alguma restrição; 
14.7.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal , será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
município, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

14.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao pregoeiro. 

14.8. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7° 
da Lei Federal nº 10.520/2002, sendo facultado ao pregoeiro convocar as licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à autoridade competente 
para revogação; 
14.9. Os documentos mencionados neste título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolos, sendo que a apresentação em desacordo com o previsto neste Título, ou 
a sua ausência , salvo o disposto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, será aplicada as 
penalidades jurídicas vigentes. 

15. DA VISTORIA: 
15.1. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega e execução do objeto 
licitado devido à sua característica. 

16. DAS PENALIDADES: 
16.1. Nos termos do art. 7° da Lei Federal nº 10.520/02, poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com o município de Palma, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e demais penalidades legais, a licitante que: 
16.1.1. Não assinar o contrato e/ou não receber a Ordem de Fornecimento dentro de até 10 

(dez) dias a contar da intimação do ato; 
16.1.2. Apresentar documentação falsa ; 
16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
16.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
16.1.5. Não mantiver sua proposta ; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
16.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a adjudicatária ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela administração, execução 
parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal , 
assegurada ampla defesa, às seguintes penalidades: 
16.2.1. Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, e juros de 1 % (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração 
equivalente, incididos sobre o valor da multa ; 

16.2.2. Pela inexecução parcial ou total do fornecimento : 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
o município de Palma, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. O valor da multa , aplicado após regular processo administrativo, poderá ser 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou 
cobrado judicialmente; 
16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 16.2.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente ou não à pena de multa. 

17. DA IMPUGNAfAO: 
17.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei , devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 02 (dois) dias úteis; 
17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 
a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
proposta, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital , hipótese em que tal 
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17.3. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de có]a 
de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado a 
licitante, com indicação de sua razão social , número do CNPJ e endereço, do documento de 
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 
social , se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
17.4. Os documentos citados no subitem 17.3 poderão ser apresentados em orig inal , por 
qualquer processo de cópia autenticada pelo cartório competente, ou pelo pregoeiro ou , ainda , 
publicação em órgão da imprensa oficial , nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93; 
17.5. O município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 
e caso não tenha sido acusado o recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam 
intempestivas; 
17.6. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de proposta, 
conforme art. 21 , §4°, da Lei nº 8.666/93; 
17.7. A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail , no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, e será divulgada no lugar de costume, conforme Lei Orgânica do município; 
17.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala 
da Comissão de Licitação, à Praça Getulio Vargas, nº 26 - Centro - Palma - MG - CEP 
36. 7 50-000. 

18. DOS RECURSOS: 
18.1. Declarada a vencedora qualquer licitante poderá , de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recurso. O recurso será redigido em computador, contendo o nome 
empresarial , número do CNPJ e endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal ou credenciado da licitante, acompanhado de cópia do 
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal, sendo devidamente protocolado junto ao Departamento de Compras do município; 
18.2. O pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas; 
18.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora ; 
18.4. O pregoeiro examinará a intenção de recurso , aceitando-a ou rejeitando-a , 
motivadamente, exercendo, para tanto, seu poder direito de juízo de admissibilidade; 
18.5. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente ; 
18.6. Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica a vista 
dos autos franqueada aos interessados; 
18.7. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente; 
18.8. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
18.9. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo; 
18.1 O. O pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas. 

19. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO: 
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19.1. O objeto deste pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras/ dos 
lotes ou itens, salvo quando houver recurso , hipótese em que a adjudicação será efetuada 
quando decidido à peça jurídica; 
19.2. A homologação deste Pregão compete ao senhor Prefeito Municipal ; 
19.3. Depois de homologado o resultado deste Pregão , a licitante vencedora será convocada 
para assinar o instrumento de contrato ou ata de registro de preços dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital ; 
19.4. O prazo para assinatura do instrumento de contrato ou ata de registro de preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração. 

20. DA EXECU_çÃO DO FORNECIMENTO: 
20.1. O fornecimento que compreende o objeto deste edital será eventualmente executado 
pela administração durante a vigência da ata de "Registro de Preços"; 
20.2. A execução se dará mediante Ordem de Fornecimento emitida pelo departamento de 
compras, devendo a vencedora do certame providenciar a respectiva execução em até dois 
dias úteis depois de recebida , sem nenhum custo para o município; 
20.3. Todas as despesas provenientes da execução, tais como transporte, carga, mão-de
obra, equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo da licitante vencedora . 

21. DO PAGAMENTO E DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 
21.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma de acordo com a 
efetiva execução por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais solicitações, 
após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês 
subsequente ao vencido; 
21.2. Os recursos orçamentários para suportar as despesas eventualmente contraídas, 
estão consignados no orçamento próprio do município , compatível com o objeto do certame. 

22. DO FÓRUM: 
22.1. As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Palma - MG , com exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que seja ou se torne. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
23.1. O presente processo somente poderá vir a ser revogado por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou, anulado no todo ou 
em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado ; 
23.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no art. 65, § 1 ° da Lei Federal nº 8.666/93; 
23.3. O pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente 
formais e/ou material observadas na documentação e proposta de forma a ampliar a 
competitividade do certame e a selecionar a proposta mais vantajosa , desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura do certame, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
23.4. Ocorrendo o descumprimento das obrigações assumidas pela vencedora do certame, 
o objeto poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes , na ordem de classificação e de 
acordo com as propostas apresentadas; 
23.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação da 
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23.6. Transcorrido o prazo recursai e decidido os recursos eventualmente interpostos será 
o resultado da licitação submetido ao setor jurídico para emissão de parecer, e após, 
encaminhado ao prefeito municipal para a homologação; 
23.7. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 
em aceitação plena das condições estipuladas neste edital , decaindo do direito de impugnar 
os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento 
desfavorável , arguir falhas e irregularidades no processo; 
23.8. No exclusivo interesse do município, este poderá emitir tantas Ordens de 
Fornecimentos, Ordens de Paralisação ou Ordens de Reinicio que se façam necessárias para 
o bom desenvolvimento dos trabalhos; 
23.9. O objeto deste certame, observados os requisitos legais, em especial aos ditames 
previstos no art. 57 da Lei Federal n 8.666/93, poderá ser prorrogado no interesse exclusivo 
da administração municipal ; 
23.10. Como condição de vigência contratual , a licitante deverá manter-se durante a 
execução do contrato ou ata de registro de preços todas as condições de habilitação 
apresentadas no certame; 
23.11. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste instrumento, bem como a 
participação de estranhos ao processo licitatório. 

Palma - MG, 06 de junho de 2023. 

Diego ~erreira Ribeiro 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 - NORMAS ESPECÍFICAS - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto selecionar proposta para Registro de Preços para 
o fornecimento de forma parcelada de Aréia lavada granulometria média , para atendimento a 
Secretaria Municipal de Obras deste município, conforme descrições contidas no ANEXO V. 
deste edital ; 
1.2. O objeto ora licitado poderá ser utilizado, pela administração municipal , em todas suas 
Secretarias e Departamentos, no exercício corrente, bem como no exercício seguinte, 
enquanto perdurar a validade da ata de registro de preços. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A presente licitação se justifica pela necessidade de fornecimento de aréia lavada 
granulometria media , para manutenção, reforma , ampliação e construção de prédios e 
instalações municipais, visando a promoção do serviço público de qualidade. A contratação 
não é de natureza continuada. A escolha pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS "SRP" 
está amparada no Inciso li do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 . 

3. JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA PELO JULGAMENTO POR LOTE: 

3.1. Não se aplica ao certame. 

4. DA FISCALIZAÇAO: 

4.1. Competirá à administração municipal , por meio de preposto designado, o 
acompanhamento, controle, fiscalização e execução do fornecimento, podendo aceitar ou 
recusar os que estiverem em desacordo com as regras deste edital ou pela legislação. 

5. DA FORMA DE FATURA E PAGAMENTO: 

5.1. As faturas serão emitidas em reais ; 
5.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma, de acordo com a 
efetiva execução por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais solicitações, 
após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês 
subsequente ao vencido; 
5.3. O pagamento à licitante somente será realizado mediante o efetivo fornecimento dos 
materiais, nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de 
recebimento a ser expedido pela secretaria solicitante; 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida, pela licitante, em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais , especialmente as de natureza fiscal ; 
5.5. Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura , deverá devolvê-la à licitante 
para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no subitem 
5.2 será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 
sanado o vício ; 
5.6. O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela licitante ou , eventualmente, por outra forma que vier a ser 
convencionada entre as partes; 
5.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 
monetária , compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato, ata de 
registro de preços ou equivalente; 
5.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura , a licitante dará ao 
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município plena , geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 
vir a reclamar ou exigir a qualquer título , tempo ou forma . 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1. O julgamento será efetuado conforme regras definidas no preâmbulo deste edital. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

7.1. Os recursos orçamentários para suportar as despesas eventualmente contraídas , estão 
consignados no orçamento próprio do município, compatível com o objeto docertame. 

8. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

8.1. O fornecimento se dará de forma eventual e fracionada , sem o compromisso 
obrigatório entre as partes nos termos do § 4° do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93; 
8.2. A execução se dará mediante Ordem de Fornecimento emitida pelo departamento de 
compras, devendo a vencedora do certame providenciar a respectiva execução em até dois 
dias úteis depois de recebida , sem nenhum custo para o município; 
8.3. A licitante se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, 
assim como observar, atender, respeitar , cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 
favorecer e garantir a qualidade do objeto; 
8.4. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da licitante para outras entidades, sejam fabricantes , técnicos , 
subcontratados, etc. ; 
8.5. O contrato , ata de registro de preços ou outro documento equivalente, bem como os 
direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, 
total ou parcialmente, nem ser executado em associação da licitante com terceiros, sem 
autorização prévia do município por escrito , sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão contratual. 

9. DO ESTIMATIVO UNITARIO E QUANTITATIVO DO CERTAME: 

9.1. O Estimativo unitário e quantitativo do certame está descrito no ANEXO X deste edital. 

1 O. DA GARANTIA DO CONTRA TO: 

10.1. A Prefeitura Municipal de Palma - MG, se reserva no direito de poder exigir da licitante 
adjudicada a prestação da garantia de execução de contrato , nos termos do Art. 56, § 2°, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

11. DAS OBRIGAÇOES DO VENCEDOR: 

11.1. Observar o prazo mínimo de validade dos materiais fornecidos que serão de no mínimo 
um ano ou 90% de seu período de validade; 
11.2. Entregar os materiais objeto deste edital dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados ; 
11.3. Executar o contrato , ata de registro de preços ou outro documento hábil 
responsabilizando-se pela perfeição técnica dos materiais entregues; 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais, substituindo no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou 
não se adequarem às especificações constantes neste edital , sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual ; 
11.5. Obedecer rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da 
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ABNT e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT; 

-

11.6. Cumprir os prazos previstos no contrato, ata de registro de preços ou outro documento 
hábil , que venham a ser fixados pelo município; 
11. 7. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto 
durante toda a sua vigência , no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido 
do município; 
11.8. Manter-se, durante toda a vigência do contrato, ata de registro de preços ou outro 
documento hábil , em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato ou outro documento; 
11 .9. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria na execução e dos resultados obtidos, preservando o município de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da licitante 
vencedora; 
11.1 O. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no 
art. 3° da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/1 O (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos) , e as práticas 
sustentáveis estabelecidas pelo legislação aplicável , em especial : 
a) economia no consumo de água e energia ; 
b) minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos 
que forem gerados; 
e) redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 
d) utilização de produtos reciclados , recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 
biodegradáveis compostáveis ; 
e) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local ; 
f) fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; 
g) utilização de equipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de ru ído; 
h) observação das normas do INMETRO. 

12. DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO: 

12.1. Notificar a licitante contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega 
dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la ; 
12.2. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
12.3. Emitir, por meio do setor de compras, o correspondente Pedido de Compra ; 
12.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 
funcionários da licitante contratada , em relação aos produtos, objeto do processo; 
12.5. Fiscalizar a execução do contrato, ata de registro de preços ou outro documento hábil 
o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da licitante pelo perfeito cumprimento 
das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregu laridades constatadas; 
12.6. Acompanhar e fiscalizar os materiais fornecidos, por meio do setor de compras do 
município de Palma; 
12. 7. Efetuar os pagamentos devidos à licitante contratada, nas cond ições estabelecidas; 
12.8. Rejeitar todo e qualquer fornecimento de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste edital ; 
12.9. Recusar qualquer material , quando for o caso, que apresente incorreções de natureza 
construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da licitante contratada; 
12.1 O. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o fornecimento dos 
materiais; 
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12.11. Arcar com as despesas de publicação do extrato de Contrato e/ou Ata de Registro de 
Preços, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados ; 
12.12. Efetuar o recebimento definitivo do objeto por meio do departamento de compras; 
12.13. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

13. DAS DEMAIS CONDIÇOES: 

14.1. O Município e a licitante poderão restabelecer o equilíbrio econômico/financeiro da 
contratação, nos termos do artigo 65, inciso li , letra "d", da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite 
a média dos preços encontrados no mercado em geral ; 
14.2. O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1° do artigo 65 da Lei nº8.666/93 . 
14.3. O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer fornecimento 
em desacordo com o previsto neste edital ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto 
nos artigos 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso 
XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas; 
14.4. Qualquer tolerância por parte do município, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela licitante contratada, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual , nevação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições do ajuste e podendo o município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 
14.5. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da licitante designadas para a execução do objeto contratado, sendo a licitante contratada a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista , previdenciária , social , de caráter securitário ou qualquer outra ; 
14.6. A licitante por si , seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao município 
o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 
14.7. A licitante guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações 
e documentos fornecidos pelo município ou obtidos em razão da execução do objeto 
contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do 
ajuste e mesmo após o seu término; 
14.8. A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa, 
elaboração do contrato ou ata de registro de preços, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Palma - MG, 06 de junho de 2023. 

Diego Ferreira Ribeiro 
Pregoeiro Oficial 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Palma 

A/C: Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa _____________________ _ 
inscrita no CNPJ sob o Nº ______________ , neste ato, por seu 
representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão 
Presencial , vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que, não existem impedimentos à sua 
habilitação na presente licitação, ciente de que declaração falsa é crime legalmente previsto 
no Código Processo Civil Brasileiro. 

Local/Data : __________ de ______ de 2023. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n.º ______ ___ _ 

(O8S: Vir junto com a ciocumentação no envelope 02 habilitação) 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Palma 

A/C: Pregoeiro 

Referência : Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa _____________________ _ 
inscrita no CNPJ sob o Nº ____________________ , neste ato, 
por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão 
Presencial e no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante Vossa Senhoria 
DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Local/Data : __________ de _______ de 2023. 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n.º _________ _ 

(OBS: Vir junto com a documentação no envelope 02 habilitação) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

Prefeitura Municipal de Palma 

A/C: Pregoeiro 

Referência : Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

Fls. 

A empresa ______________________ , inscrita no CNPJ sob 
o Nº ____________________ , neste ato, por seu representante 
legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial , vem 
perante Vossa Senhoria DECLARAR que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro 
de funcionários qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma - MG e que não se 
enquadra em nenhum dos incisos do Art. 9° da Lei Federal n.0 8.666/93, ciente de que 
declaração falsa é crime legalmente previsto no Código Processo Civil Brasileiro .. 

Atenciosamente, 

Local/Data : __________ de _______ de 2023. 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n.0 _________ _ 

(O8S: Vir junto com a documentação no envelope 02 habilitação) 
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PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Palma 

Fls. 

Referência: Processo Licitatório nº 057/2023 - Pregão Presencial nº 026/2023 

A/C Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

A empresa. ______________________ , 
inscrita no CNPJ Nº _______________ , após análise do referido 
instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a fornecer 
o objeto demandado nesta licitação, sob sua inteira responsabilidade, conforme planilha de 
custos, abaixo: 

PLANILHA DE PRECOS 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VLR UNIT 

01 600 M3 Areia lavada granulometria 
média 

VALOR TOTAL 

Proponente: _ _ _____ ______________ _ 

CNPJ: --------------
Nome do Representante Legal : __________________ _ 

CPF: ___________ 1D: _________ _ 

Telef.: ( ) _______ _ _ 

e-mail : ___________ ___ ________ _ ____ _ 

Validade da proposta : Conforme edital 

Local/Data : _____________ de _______ de __ _ 

Assinatura do Representante Legal 

(OBS: Vir áentro do envelope 01 proposta comercial) 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º __ /2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.0 057/2023 PREGAO PRESENCIAL N.0 026/2023 

Aos ____ dias do mês de ______ de 2023, MUNICÍPIO DE PALMA, pessoa 
jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ n.0 17.734.906/0001-32, com sede e 
administração à Praça Getulio Vargas, nº 26 - centro - Palma - MG , neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Hiram Vinicius Mendonça Filamore, brasileiro, casado, agente político, 
portador do CPF n.0 

___ e ID n. 0 
___ -SSP/MG, residente e domiciliado à Rua 

_ __ n ° __ , Bairro ___ - Palma - MG , CEP: 36.750-000, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do(s) seguinte(s) fornecedor(es) : 

FORNECEDOR/ CNPJ REPRESENTANTE/ IDENTIFICAÇAO 

vencedor(es) do Pregão Presencial 026/2023, sob o regime de compras pelo SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS "SRP" , observadas as disposições contidas nas Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, mediante condições a seguir 
estabelecidas, que mutuamente aceitam e concordam. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 A presente ata tem como objeto o Registro de Preços para o fornecimento de forma 
parcelada de Areia Lavada granulometria Media para atendimento a Secretaria Municipal de 
Obras deste município , conforme solicitação; 
1.2 A partir desta data, fica registrado, observada a ordem de classificação, os preços 

FORNECEDOR/ CNPJ LOTE 
1 

VALOR (R$) 

1 

TOTAL GERAL (R$) 

CLAUSULA SEGUNDA- DA AGREGAÇAO DO PROCESSO LICITATORIO: 

2.1 Independente de transcrição, fica fazendo parte desta Ata , todo o processo licitatório 
que a deu causa; 
2.2 Os preços unitários quando o objeto assim determinar, serão anexados mediante 
Mapa de Apuração do certame ou planilha de preços atualizada do lance por parte da empresa 
registrada. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: 

3.1 O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será(ão) formalizado(s) pela Prefeitura 
Municipal de Palma - MG , mediante emissão da respectiva Ordem de Fornecimento, Nota de 
Empenho ou Contrato, conforme o caso, observadas as disposições legais; 
3.2 O compromisso de execução só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento , pelo(s) Fornecedor(es), da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou 
Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços. O(s) fornecedor(es) registrado(s) 
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
3.3 Somente quando a primeira reg istrada atingir o limite de fornecimento estabelecido na 
Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo , e assim sucessivamente, podendo 
ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à 
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3.4 Entretanto, o segundo, terceiros e sucessivos na ordem de classificação, somente 
poderão fornecer ao município se praticarem no ato da intimação os preços do primeiro 
colocado. 

CLAUSULA QUARTA- DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

4.1 A critério exclusivo da administração municipal , conforme o caso, poderá ser 
dispensado a elaboração do Instrumento de Contrato, no caso de entrega de produtos e 
serviços sem garantia futura , inclusive assistência técnica nos termos do caput do art. 62 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.2 Neste caso, a administração deverá substitui-lo por Nota de Empenho, Ordem de 
Fornecimento, autorização de compras ou outro instrumento hábil. 

CLAUSULA QUINTA - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Prefeitura Municipal de Palma - MG adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata; 
5.2 Competirá à administração municipal , por meio de preposto designado, o 
acompanhamento, controle , fiscalização e execução do eventual fornecimento , podendo 
aceitar ou recusar os que estiverem em desacordo com as regras imposta por esta Ata ou 
pela legislação; 
5.3 Os preços registrados e a indicação do respectivo(s) fornecedor(es) detentor(es) da 
Ata , serão divulgados trimestralmente no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Palma, 
conforme o disposto no art. 15, § 2°, da Lei n.º 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DA READEQUAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1 A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo à Prefeitura Municipal de Palma, 
através dos órgãos envolvidos, convocar o(s) fornecedor(es) registrado(s) para negociar os 
novos preços; 
6.2 Caso o(s) fornecedor(es) registrado(s) se recuse a baixar os preços registrados, a 
Prefeitura poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim ; 
6.3 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvados a superveniência de normas aplicáveis à espécie; 
6.4 O diferencial de preços entre a proposta inicial do(s) fornecedor(es) detentor da Ata e 
a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura à época da abertura da proposta , bem como, 
eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços (quando for o caso) . 

CLAUSULA SETIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: 

7.1 O Município e a empresa registrada poderão restabelecer o equilíbrio econômico / 
financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso li , letra "d", da Lei nº 8.666/93, por 
repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica, devidamente fundamentados, do 
aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de 
formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em 
geral; 
7.2 Os preços registrados poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico
financeiro do compromisso com base na variação trimestral do INPC (FGV) . Entretanto, esta 
variação será calculada apenas depois da assinatura desta ata, para efeito de reajuste ; 
7.3 Quando não for possível o reequilíbrio do contrato através do índice descrito no item 
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anterior, comprovação de perdas será efetuada mediante apresentação de Nota Fiscal de 
entrada à época da licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o percentual 
variado. 

CLAUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

8.1 O(s) fornecedor(es) registrado(s) terá(ão) seu(s) registro(s) cancelado(s) pela 
autoridade competente quando: 
a) descumprir as condições estipuladas na Ata de Registro de Preços; 
b) não receber a Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento/Serviços no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável ; 
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem inconvenientes 
para a administração, ou superiores ao praticado no mercado; 
d) houver razões de interesse público. 
8.2 O cancelamento de registro , nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente, com aviso prévio 
em até 30 (trinta) dias de antecedência ; 
8.3 O(s) fornecedor(es) registrado(s) poderá(ão) solicitar o cancelamento de seu(s) 
registro(s) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados e aceitos pela 
administração. 

CLAUSULA NONA - DO FORNECIMENTO: 

9.1 O fornecimento se dará de forma eventual e fracionada , sem o compromisso 
obrigatório entre as partes nos termos do § 4° do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
nenhum custo ao município, devendo a registrada fornecer em até dois dias úteis a contar da 
data de recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço supracitado no preâmbulo 
desta Ata. No caso de outro endereço, este deverá estar descrito na Ordem de Fornecimento 
exaurida ; 
9.2 A(s) empresa(s) registrada(s)se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados 
pelo município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 
aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto; 
9.3 O Município não aceitará , sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da(s) empresa(s) registrada(s)para outras entidades, sejam fabricantes , 
técnicos, subcontratados, etc; 
9.4 O contrato , ata de registro de preços ou outro documento equivalente, bem como os 
direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, 
total ou parcialmente, nem ser executado em associação da licitante com terceiros, sem 
autorização prévia do município por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão contratual. 

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO: 

10.1 As faturas serão emitidas em reais ; 
10.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma de acordo com a 
efetiva execução por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais solicitações, 
após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês 
subsequente ao vencido; 
10.3 O pagamento à licitante somente será realizado mediante o efetivo fornecimento 
dos materiais, nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de 
recebimento a ser expedido pela secretaria solicitante; 
10.4 A nota fiscal/faiura deverá ser emitida, pela licitante, em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais , especialmente as de natureza fiscal ; 
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10.5 Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura , deverá devolvê-la à licitante 
para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no subitem 10.2 
será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 
sanado o vício ; 
10.6 O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela licitante ou , eventualmente, por outra forma que vier a ser 
convencionada entre as partes; 
10.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, 
correção monetária, compensação fi'nanceira ou paralisação da execução do objeto do 
contrato , ata de registro de preços ou equivalente; 
10.8 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura , a licitante dará ao 
município plena , geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados , para nada mais 
vir a reclamar ou exigir a qualquer título , tempo ou forma. 

CLÁUSULADÊCIMA PRIMEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1 A presente Ata terá validade de doze meses a contar de sua assinatura , nos termos do 
inciso Ili do § 3° do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser utilizada em todas as 
Secretarias Municipais e suas dependências, de acordo com suas necessidades, mediante 
apostilamento para adequação da despesa. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE: 

12.1 Cópia da presente Ata juntamente com os mapas de preços finais deverão ser publicados 
no lugar de costume da prefeitura Municipal de Palma , como condição indispensável para sua 
eficácia. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

13.1 Conforme justificado pelo Departamento de Contabilidade, desnecessário se faz a 
indicação especifica de dotação orçamentária, considerando que ainda não existe a 
obrigatoriedade de oneração orçamentaria haja vista a não demonstração da intenção de 
compra. Entretanto, quando da Emissão da Nota de Empenho, assinatura do Contrato ou 
qualquer outro documento hábil , contraindo-se a despesa, deverá, o ordenador, indicar dos 
créditos orçamentários para suportar as despesas, conforme disposto na Lei Complementar 
4.320/64 e Lei Complementar nº 101 /2000; 
13.2 Caso ocorrer aumento da despesa, ou esta não tiver enquadrada na lei orçamentária 
anual-LOA, deverá o ordenador se atentar às regras consignadas na Lei Federal n.º 4.320/64, 
bem como às normas contidas nos art. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101 /2000. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS: 

14.1 Trata-se de despesa enquadrada em Registro de Preços, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes à luz da lei de licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS: 

15.1 A registrada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários para o devido fornecimento do objeto, até o limite atualizado de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contrat8do, conforme preceitua o § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLAUSULA DECIMÃ- SEXTA - DA SUBCONTRATAÇAO: 
~ ........ ,._,__ --
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16.1 Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto desta 
Ata à terceiros, devendo a registrada fornecer o objeto eventualmente solicitado às suas 
expensas, sem nenhum custo ao município. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA -: _DA SUBMISSA O AOS PREÇOS REGISTRADOS: 

17.1 O município de Palma poderá adquirir de outro fornecedor os materiais objeto deste 
registro, proibida , todavia , qualquer aquisição por preços acima do registrado neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS SETORES ADMINISTRATIVOS E CARONA: 

18.1 A critério da administração muni_cipal , independente de solicitação formal , todos as 
dependências da prefeiturç1 poderão fc1zer parte desta ata; 
18.2 Os demais órgãos e entidades do município de Palma , interessados em utilizar o 
presente Registro de Preços corno carona , deverão efetuar o pedido de adesão a esta ata, 
para análise das partes; 
18.3 Durante sua vigência , a Ata d~. Registro de f?reços poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administraçãó, mediante prévia consulta , não podendo exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados; 
18.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento , 
independentemente dos quantitativo3 registrados em Ata , desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
18.5 O Departamento de Compras do Município de Palma será o órgão responsável pelos 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços e indicará , sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, 
respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos. 

CLAUSULA DECIMA NOVA- DAS SANÇOES: 

19.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento assumidos: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, ou por dia 
de atraso no cumprimento d~ obrigação assumida ou legal , até o 30° (trigésimo) dia , 
calculados sobre o valor de cada ordem de fornecimento não atendida ; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor régistrado e juros de 1 % (um por cento) ao mês, incididos 
sobre o valor da multa, no caso de atraso swperlor à 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto 
ou no cumprimento de obrigação legal , com a possível rescisão contratual ; 

e) até 30% (trinta por cento) sàbre .. o valor do registro , ·na hipótese da compromissária 
fornecedora , injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão , bem como 
nos demais casos de descumprimento das obrigações, quando o município em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 
da multa a ser aplicada ; 

19.2 O valor das multas aplicad8s, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo municip:o.; 
19.3 As sanções previstas, ern face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular proce5so ndministrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e d3 ampla defesa; 
19.4 A comprom1ssári8 fornecedorõ, deixando-de entregar documento exigido, apresentado 
documentação falsa , ensejando o rdardamento da execução do objeto, não mantendo a 
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proposta, falhando ou fraudando no fornecimento do objeto, comportando-se de !modo 
inidôneo ou cornetendo fr.aude fiscal ,. ficará impedida de licitar e contratar com o mu~icípio . . . 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem_ pr,ejuízo de multas previstas neste documento e demais 
cominações legais; : · · 
19.5 Na hipótese da compromissária' fornecedora descumprir as obrigações assumidas no 
todo ou em parte, ficârá •sujeita ain8a , a }uízó do município de Palma, às sanções previstas 
nos art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8:666/93. 

CLAUSULA VIGESIMA - -OA RESCISAO CONTRATUAL: 

20.1 O Registro poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito do município, nos casos enumerados nos incisos I a XII , XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei Federal riº 8 .. 6:66/93; 
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

b) Na forma , pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 
80, da Lei Federal nº 8.666/93 ; 

20.2 Os casos de rescisão contratu9i deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21.1 Fica eleito o foro da Comarca de Palma - MG, como competente para conhecer e 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes desta ata, em prejuízo a qualquer outro, por 
mais especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou seus sucessores ao fiel 
cumprimento do que neste instrumento está pactuado. 

Palma-MG, ---- de _______ de 2023. 

MUNICIPIO DE-PALMA 

EMPRESA REGISTRADA 

1ª Testemunha: _____________________ , ID _ _ ___ ___ _ 

2ª Testemunha : __________________ ____ , 10 ________ _ 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRA TO DE AQUISIÇÃO Nº __ /2023. 

Fls. 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PROCESSO Nº 057/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMA E A EMPRESA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES: 

1.1 - MUNICÍPIO DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ n.0 

17.734.906/0001-32, com sede e administração à Rua Praça Getulio Vargas, nº 26- centro -
Palma- MG , neste ato representado pelo Prefeito Municipal , Senhor Hiram Vinicius Mendonça 
Finamore, brasileiro, casado, agente poatico, portador do CPF n. 0 

___ e ID n.0 
__ -

SSP/MG, residente e domiciliado à Rua __ , nº __ - Centro - Palma - MG, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ , neste ato representada pelo(a) senhor (a) , 

brasileiro(a) , solteiro(a)/casado(a) , portador(a) do CPF 
_________________ ID ________ , residente e domiciliado na ____ _ 

doravante denominada CONTRATADA, -celebram o presente contrato , oriundo do Pregão 
Presencial nº 057/2023, submetendo-se as partes às disposições da Lei Federal n.0 8.666/93, 
legislação complementar em vigor e ainda meàiante cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma 
como se segue: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo o fornecimento de forma parcelada de Areia 
lavada granulometria media , para atendimento a Secretaria Municipal de Obras deste 
município, conforme solicitação; 
2.2 - É parte integrante e complementar deste contrato, independentemente de transcrição, 
o procedimento licitatório com toda sua documentação, bem como a Ata de Registro de 
Preços, que lhe deu causa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA- VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá sua vigência válida pelo período compreendido entre __ de _ 
de 2023 e terminando em 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSUl,.A QUARTA - DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: 
-

4.1 - A execução do objeto deste contrato SE:! dará de forma fracionada mediante ordem de 
fornecimento, emitida pelo departamento c;le compras, qevendo a CONTRATADA providenciar 
a respectiva execução em até dois dias úteis a contar de seu recebimento , sem nenhum custo 
para o município; 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, 
assim como observar, atender, respeit3r, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 
favorecer e garantir a qualidade do objeto: 

4.3 - A CONTRATADA, se compromete a rnanter junto à prefeitura de Palma, todas as 
condições de habilitação apresentadas no PAC n.º 057/2023, na forma do Inciso XIII do art. 
55 da Lei Federal nº 8.666/93; . 

4.4 - O CONTRATANTE não aceitõrá , sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 



-

-

PREFEITURA l\ilUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 3ó.750-000 
CN P J : 17.734.906/0001-32 

subcontratados, etc; 
4.5 - O presente instrumento de contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, 
não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido , total ou parcialmente, nem ser 
executado em associação com terceiros, sem autorização prévia do município por escrito, sob 
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1 - O valor global do presente contrato está fixado em R$ _______ _, 
estimativamente; 
5.2 - As faturas serão emitidas em reais; : 
5.3 - O pagamento será efetuado pela ~refeitura Municipal de Palma de acordo com a efetiva 
execução por parte da contratada , em conferência com as suas eventuais solicitações, após 
o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês 
subsequente ao vencido; 
5.4 - O pagamento à licitante somente será realizado mediante o efetivo fornecimento dos 
materiais, nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de 
recebimento a ser expedido pela secretaria solicitante; 
5.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida _ pela CONTRATADA, em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais , especialmente as de natureza fiscal ; 
Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura , deverá devolvê-la à CONTRATADA 
para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no subitem 5.3 
será contado somente a part:r da reapresentação do documento, desde que devidamente 
sanado o vício ; 
5.6 - O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela CONTRATADA ou , eventualmente, por outra forma que vier a 
ser convencionada entre as partes; 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA sem que isso gere direito a alteração de preços, 
correção monetária , compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do 
contrato , ata de registro de preços ou equivalente; 
5.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura , a CONTRATADA dará 
ao município plena , geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma . 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

6.1 - Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa correrá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: ........ .... ... .-.... .... ... ... ......... .. .. . 

CLAUSULA SETIMA - DAS AL TERAÇóES, ACRESCI MOS OU SUPRESSOES: 

7.1 - Este contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas unilateralmente pela 
administração ou por comum acordo entre as partes nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 ; .. 
7.2 - A CONTRA TAO.A, fica obrigacia a ·aceitar na mc~sma condição deste, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessnriós para execução do objeto até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) conforme preceitü é:! ô§ 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 ; 
7.3 - O presente contrato poderá· ser prorrogado a critério exclusivo da administração, nos 
termos do Inciso li do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 mediante justificativa fundamentada 
da autoridade competente reduzid;;i a te·rmo nos autos. 

CLAUSULA OITAVA - DO _REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: 

8.1 - O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico/ financeiro 
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da contratação, nos termos do artigo 65, inciso li , letra "d", da Lei nº 8.666/93, por repactua 
precedida de cálculo e demonstração analítica, devidamente fundamentados , do aument~ ou 
diminuição dos custos , obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de 
preços e tendo como limite a média -dos preços encontrados no mercado em geral ; 
8.2 - Os preços registrados poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
do compromisso com base na va.ri~ção trimestral do INPC (FGV). Entretanto, esta variação 
será calculada apenas depois da assinatura deste contrato, para fins de reajuste; 
8.3 - Quando não for possível o reequilíbri.o do contrato através do índice descrito no item 
anterior, comprovação de perdas será efetlJada mediante apresentação de Nota Fiscal de 
entrada à época da licitação e Nota · Fiscal à 'época do pedido, apurando-se o percentual 
variado. 

CLAUSULA NONA- DA AGREGAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO: 

9.1 - 1 ndependente de transcrição, .fica fazendo parte integrante deste contrato , como se nele 
estivesse transcrito todo o processo licitatório com a respectiva ata de registro de preços que 
lhe deu causa. 

CLÁU,SULA DÉCIMA ..:; DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 - O contrato deverá ser fielr'nen.te. executado pelas partes pactuadas nas hipóteses 
previstas pelos artigos 66 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93; 
10.2 - O município poderá a qualquer tempo promover análises no objeto adquirido, devendo 
a CONTRATADA favorecer tal analise sob pena de lhe ser aplicada às penalidades previstas 
pela Lei Federal nº 8.666/93; 
10.3 - Após análise, caso seja apontada alguma alteração no objeto, este fato será 
formalmente comunicado à CONTRATADA, que será obrigada a promover os ajustes e 
recomendações necessárias, dentro de prazo a ser estipulado pelo município. Caso as 
alterações acarrete danos a qualquer veículo do município, a CONTRATADA ressarcirá 
integralmente pelos danos causados; 
10.5 - O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo exigir da CONTRATADA o certificado, 
emitido pelo órgão técnico competente de qualidade dos materiais adquiridos, quando for o 
caso; 
10.6 - Sobre os preços ora contratados estão contabilizados todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais , na forma prevista pelo art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INEXECUÇAO: 

11 . 1 - O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-a as penalidades de advertência , multa de até 50% (cinquenta) 
por cento do valor global deste instrumento, suspensão no direito de licitar e contratar com o 
município, bem como à declarãção de inidoneidade, conforme previstos na Lei Federal nº 
8.666/93, salvo a superveniêncià comprovada -de motivo de força maior desde que aceito pela 
administração; · 
11 .2 - O atraso injustificado da CONTRATADA, para efetuar o fornecimento dos materiais ora 
contratados, sujeitá-la-á à multa de mora no valor de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia excedente, sobre o valor globai do contrato; 
11.3 - Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste contrato, 
no todo ou em parte, ficará. sujeita é.Jindçi , a juízo do CONTRATANTE, às sanções previstas 
nos art. 86 e 87 da Lei Federal nº .8:666/93; 
11.4 - A inexecução total ou paicial · de uma das cláusulas do contrato poderá ensejar sua 
rescisão pela administração, corri as· ;:;·.m.sequi: ncias previstas nos art. 77 e 80 da Lei Federal 
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nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 87 da mesma lei ; 
8.5 - O atraso injustificado na execução do contrato (art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93) 
acarretará em penalidades para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL: 
. -

12.1 -A rescisão contratual poderá ser': 
12.1.1 - Determinada por ato unilateral e çjevidamente fundamentado pela administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
12.2 - Amigável , por acordo entre ,as partes, mediante comunicação formal e prévia à 
CONTRATADA, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias e autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente , desde que haja conveniência para administração; 
12.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela administração, 
com as conseqüências previstas no item 11.4, · deste contrato ; 
12.4 - Constituem motivos para rescisão , o previsto no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
12.5 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.6 - A rescisão contratual pelos n;iotivos previstos no inciso I do art. 78 acarretará todas as 
conseqüências previstas no art. 80 da Lei Federa! nº 8.666/93. 

CLAUSULA DÊCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 

13.1 - Extrato do presente instrumento deverá ser publicado no lugar de costume da Prefeitura 
Municipal de Palma, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma - MG, como competente para conhecer e 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes deste contrato , em prejuízo a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma , para que produza seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se 
por si ou seus sucessores ao fiel cumprimenío do que neste instrumento está pactuado. 

Palma-MG, de --- _____ de 2023. 

MUNICÍPIO DE PALMA 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1ª Testemunha ______ ______ _ -----' 10 ___ ___ _ 

2ª Testemunha --~----- ' 10 
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ANEXO VIII 

Fls. ~i 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Palm~ 

A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa _____ _ 
devidamente inscrita no CNPJ n.0_ _ _ ___________ , declara , nos termos 
do artigo 4º, inciso VII da Lei Federal n º 10.520/02 , que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no pregão supramencionado, ciente de que declaração falsa é crime 
legalmente previsto no Código de Processo Civil Brasileiro. 

Local/Data : __________ de ________ de 2023. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n:> ·- -- ______ _ 

(O8S: Vir fora dos envelopes, juoto com carta de credenciamento ou equivalente) 
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ANEXO IX 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Fls. {~ 

Prefeitura Municipal de Palma 

A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa _____________________ _ 
inscrita no CNPJ sob o Nº ___ ___ ________ , neste ato representada por 

(qualificação : nacionalidade, estado civil , cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 
disposto no edital do referido Pregão Presencial , vem perante Vossa Senhoria credenciar o(a) 
Sr(a). _________________________ , CPF 

- - --------- --, como representante qualificado a participar e assinar todos 
0 S atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances e 
apresentar ou desistir da interposição de recursos , nos termos do artigo 109 da Lei Federal 
Nº 8.666/93. 

Local/Data: de ________ de 2023. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 
(Reconhecer Firma do representante legal sob pena nulidade do documento) 

(085: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) 
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ANEXO X 

Fls"' · 

ESTIMATIVO UNITÁRIO, GLOBAL E QUANTITATIVO DO CERTAME 

Qtde Unid. Descrição dos Vir unit Vir total 
serviços 

600 M3 Areia lavada R$ 90,72 R$ 54.432,00 
granulometria média 
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RECIBO 

EMPRESA/LICITANTE: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: TELEFONE: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Fls. 

A EMPRESA/LICITANTE ACIMA IDENTIFICADA, ATRAVÉS DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA QUE RETIROU O EDITAL COM TODAS AS PEÇAS 
INTEGRANTES E NECESSÁRIAS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 057/2023, PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2023. 

DECLARA, AINDA, QUE TEM CONHECIMENTO DO EDITAL ESTAR 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E AFIXADO NO QUADRO DE AVISO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA. 

PARA MAIOR CLAREZA 
FIRMO (AMOS) O PRESENTE. 

ASSI NATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

, EM_DE_DE 2023. 
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Parecer Jurídico 

De: Dhionathan Oliveira dos Santos 

Para: Diego Ribeiro Ferreira 

Referência : Processo nº 057/2023 
Pregão PRESÊNCIAL nº 026/2023 

Fls. 

Objeto: Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada granulometria media, 
para atendimento a Secretaria Municipal de Obras, no âmbito do município de Palma-MG. 

Do RELA TÓRIO 
Trata-se de solicitação realizada pelo Sr. Pregoeiro para análise da minuta de Edital e seus 

anexos, bem como dos elementos introdutores do processo, que tem por objeto o Registro de Preços 
objetivando o eventual fornecimento de areia lavada granulometria media , para atendimento a Secretaria 
Municipal de Obras, no âmbito do município de Palma-MG, cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo I que acompanha o Edital da licitação. 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame se rege pelas disposições da lei Federal 8.666/93, 
onde são informadas as modalidades e tipos de licitações, prazos, valores atinentes a cada modalidade, assim 
como quais seriam os documentos necessários para a habilitação jurídica, qualificação técnica , qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal , todos de observância obrigatória e, sem os quais, a licitação estará 
eivada de vicio, e portanto, impedida de prosseguir. 

Dessa maneira, no que tange a análise das minutas de editais de licitação, e preciso assegurar a 
observância dos aspectos legais e formais que cercam o procedimento, em especial , os documentos que 
compõem a fase interna da licitação, como o requerimento, justificativa , descrição do objeto a ser licitado, 
origem do recurso orçamentário para efetuar os pagamentos, autorização pra iniciar os procedimento de 
licitação, além da existência de outros documentos pertinentes ao objeto pretendido. 

Diante disso, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez que, se essa etapa da 
licitação for efetivada da maneira correta , em atendimento as exigências legais, certamente a administração 
terá a oportunidade de corrigir falhas porventura verificadas nos procedimentos, sem precisar anular atos 
praticados, bem como terá êxito na contratação almejada. 

Objetiva-se a realização de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 
preço, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, e demais legislações apl icáveis e do disposto no Edital do 
certame em epigrafe. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos procedimentais realizados na fase interna 
da licitação. 

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos insanáveis, o parecer 
recomendara a invalidação do procedimento ou de tão somente dos atos específicos glosados. Havendo 
irregularidades sanáveis, recomenda-se o retorno a Assessoria Jurídica deste Setor de Licitações quando 
forem integralmente cumpridas. Havendo descumprimento de condições de menor relevância , o parecer pela 
homologação será condicional a correção ou preenchimento dos elementos apontados como insuficientes, 
sendo o caso. 

É o relatório passo a opinar. 
DA FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, 
os elementos que constam, até a presenta data, nos autos do processo administrativo em epigrafe. Destarte a 
luz do ordenamento jurídico vigente , incumbe, a esta assessoria presta consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e a oportunidade dos atos praticados no âmbito municipal , 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica administrativa. 

E importante delimitar a principal legislação de regência que orientara a elaboração desta 
manifestação: Lei nº 8.666/93 e Constituição Federal. -

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINICÃO DO OB 
Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o jeto da licitação, co 

especificações, seja bem defendido pelo setor requisitante, atendido o inter se públicol s ~ 
Isto porque, segundo entendimento da Corte do Tribunal de ontas de Min r ais "A 



-

-

l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Fls. 

Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001 -32 

genérica do objeto da licitação deixa grande margem de dúvida inviabilizando a apre~entação de 
proposta técnicas objetivas, bem como dificulta o seu julgamento. Comprometendo os princípios! licitatórios, 
notadamente o da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo" (Licitação nº 710565. Rei. 
Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia 02/06/2006). 

Ainda segundo o Tribunal de Contas de Minas Gerais: 
"( ... ) a perfeita descrição do objeto tem a intenção de evitar que a 
administração venha a arcar com soluções não previstas no contrato, ou 
ainda que venha a sofre o ônus de custear atividades não prestadas ou 
fornecida , o que constituiria enriquecimento ilícito do prestador, e, por certo 
danos ao erário" (Licitação nº 695862. Rei. Conselheiro Moura e Castro. 
Sessão do dia 10/10/2006). 

Ao que nos parece, foram atendidas as formalidades necessárias de descrição do objeto pra o 
regular processamento do certame em epigrafe. 

Registra-se que a pretensa contratação, encontra-se justificada no termo de referência. 
Vale destacar aqui a importância do Termo de Referência , com as justificativas, as obrigações das 

partes, a avaliação do custo, as especificações técnicas e com todos os elementos necessários a abertura do 
processo licitatório. 

Confirmando tal fundamentação, nos ensinamentos do doutrinador professor Jorge Ulisses 
Jacoby, o qual lecionou sobre Pregão Presencial e PRESÊNCIAL, demonstra-se a necessidade de uma 
justificativa para aquisição "o primeiro passo de qualquer procedimento licitatório e a requisição do objeto. E 
sempre a partir da necessidade, manifestada por agente público, que a administração inicia o processo com 
vistas a futura contratação" o que se ratifica , ocorreu no caso em tela. 

Outrossim, salienta-se, por oportuno, que foram indicados os recursos orçamentários a conta de 
dotação própria pra realização da despesa e estimada a previsão de recuso financeiro que assegure o 
pagamento das obrigações decorrente das respectivas contratações, demonstrando o atendimento da Lei 
Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIO ELEITA 
O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nº 10.520/02, para aquisição de 

bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados. Distrito Federal e Municípios. Da aludida legislação, 
destaca-se, por oportuno: 

Nesse sentido e o escolio do mestre Marçal Justen Filho: 
"o pregão e a modalidade de licitação criada mais recentemente. 
Caracteriza-se porque sua aplicação não seja vinculada ao valor do 
contrato, mas a natureza da prestação a ser executada pelo particular. 
Somente cabe pregão para contração de bem ou serviço "comum". 
Ademais disso, a fase de propostas se desdobra em duas, sendo que a 
segunda se caracteriza como uma disputa por lances. Outra 
característica marcante e a inversão das fases de proposta e de 
habilitação, somente se avalia a habilitação do licitante que formulou a 
melhor proposta. Se ele vier a ser inabilitado, serão examinados os 
requisitos de habitação do segundo melhor classificado, e assim por 
diante" 

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 
bens a serem contratados, "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital , por meio de especificações usuais no mercado". Desta maneira, a modalidade 
eleita , qual seja , o Pregão, do tipo Menor Preço, e mostra viável , possibilitando, também o exame 
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A presente licitação está sendo proposta com julgamento pelo menor preço 

DO INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO 
No que compete a formalização da contratação, verificamos que será através de Ata de 

Registro de Preços. 
CONCLUSÃO 

Diante da analise legal do certame ora apresentado, entendo que 
encontram-se dentro da legislação pertinente ao caso. 
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Fls. 

Ademais , consigna-se que as especificações do objeto, netjessidade, 
quantitativos e preços estimados unitários e globais incluindo as previsões orçamentarias e 
financeiras são dados de responsabilidade da Secretaria Requisitante. 

Destarte, estando dentro dos permissivos legais, sugere-se pelo prosseguimento do 
certame, estando o edital apto a ser publicado e in iciada a fase externa do procedimento, ressalvando 
que esta assessoria não possui competência para opinar sobre estimativa de preços, termo de 
referência , natureza ou qualificação técnica, necessidade, qualidade ou quantidade do objeto do 
certame, ou ainda , dados contidos em planilhas ou índices econômicos ou contábeis contidos nos 
autos. 
É o parecer. 
Palma/MG, em 06 de junho de 2023 

/ 

Dhionathan OlivL os Sa 
OAB/MG 175.14l , 



Concursos & Processos Seletivos 

Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

FLS. 55 
O f,1un,ci,Ji0 Servicos Transparência 1 ,ci!açocó:, 

Processo 057-2023 Pregão 026-2023 RP 017-2023 -Areia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

EXTRATO DE PROCESSO Nº 057/2023 

PREGÃO PRESENCIAL " SRP" Nº 026/2023 

' ..:J 

O mun1~io10 de PAlma/MG. por me,o de seLJ pregoeiro oficial, torna públ iw que fa ra realizaçáo de proce5s0 licitatório CUJO objeto é: Registro'de Preços ob1etivando a 

fu lu'il e eventual aquisição de ARÉIA LAVADA GRANULOMETRIA MÉDIA. para at~nd1111ento a Secretaria de Obras do Municfpio, conforme solicitação. abenura 

12/07/2023 as 16 OOhs, local sala de licitações, situada a Praça Getúlio \/Argas , nº 26 - ce11 tro - PalmA - MG. edital disponível no endereço eletrónico 

www.Rfill'.!!.aJ!)9,gQl1J2r. Tel· (32) 3446-11 18 - H,rarn Vinicius Mendonça Fmamore. Prdelto Municipal. ~,~ 
Anexos: 

§ Edital (Pregao 026-2023] 503 kB 

-

-

~ 2023 Prefeitura Murnc,pal de Palma 1 ~=~g.gir..J,u 



Minas Gerai s. 30 de Junho de 2023 

COMI SSÃO DE LI CITAÇÕES 
PREFEITURA M UNICIPAL DE OURO FINO - MG. 

EXTRATO DE ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS- PROCESSO 
LIC ITA TÓ RI O Nº 154/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

084/2023 - REG ISTRO DE PREÇOS Nº 066/2023 -

Pre fe itura Municipal de Ouro Fino - MG. Extrato de Ata de Registro 
de Preços - Processo Lic itatório nº 154/2023 - Pregão Presencia l nº 
084/2023 - Registro de Preços nº 066/2023 - Objeto: Registro de 
Preço para registro de preço para fut ura e eventual prestação de 
serviços de borracharia para manutenção da frota de ve ículos do 
município. confo rme descrição e especificações constantes dos 
quadros a seguir e condições prev istas neste instrumento 
convoca tório.Ata ele Registro ele Preços nº 200/2023 - Signatário: 
Wagner José de Cantuária - Valor Estimado R$ 301.495.00 - Ata de 
Registro de Preços nº 20 l /2023 - Signatário: José Carlos Fleming 
19299532672 - Valor Estimado R$ 97 .723.00 - Data 2 1/06/2023 -
Validade de ( l 2)meses a partir da ass inatura da ATA -

HENRIQUE ROSSI WOL F 
Prefe ito Municipa l. 

Publicado por: 
Edmar Pi nto de Carva lho 

Código ldcntificado r: 3795 EF 13 

- ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PALMA 

COM ISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 048-2023 PREGÃO 021-2023 RP O 17-2023 -

PADARI A 

O mun icípio de Palma/MG. por me io de seu pregoeiro o fi c ia l. to rna 
público que fa ra rea lização ele processo lic itató rio cujo objeto é : 
Registro de Preços para futu ra e eventua l aqui sição de Itens de Padaria 
e Confe itari a para atender as demandas das di versas Secretarias 
Mun icipais. confo rme solicitação . abertu ra 12/07/2023 as 13:00hs. 
loca l: sa la de lic itações, s ituada a Praça Getúlio Vargas. nº 26 - centro 
- Palma - MG. edital disponível no endereço e letrônico: 
www. palma. mg.gov .br. Te l: (32) 998825775 

HIRAM VINICI US MENDONÇA FINAMORE. 
Prefe ito Mun icipa l. 

Publicad o por: 
Diego Ribeiro Ferre ira 

Código ldcntificador:0C66027 I 

-··------
• COM ISSÃO DE LICITAÇÃO 
• PROCESSO 057-2023 PREGÃO 026-2023 RP 01 7-2023 - AREIA 

O município de Palma/MG. por meio de seu pregoei ro o fi c ial, to rna 
público que fa ra rea lização de processo lici tató rio na 111oda lidade 
PR EGÃO PR ESENC IAL cujo objeto é: Registro de Preço 
objetivando a futu ra e eventual aqui sição de ARÉIA LAVA DA 
G RA NU LOMETRI A MÉDIA, para atendimento a Secretaria de 
Obras do Município, confo rme solicitação. abertura 12/07i2023 as 
16:00hs. loca l: sa la de lic itações. s ituada a Praça Getúlio Vargas, nº 26 
- centro - Pa lma - MG. ed ita l di sponível no endereço e letrônico: 
"" \\'.pa lma.mg.gov.br. Tel: (32) 3446-111 8 -

HIRAM VINICI US MENDONÇA FINAMORE. 
Prefe ito Munic ipa l. 

Publ icad o por: 
Diego Ribe iro Ferre ira 

Código ldentificador :E3270DFB 

ESTADO DE MINAS GERA IS 
PREFEITURA DE PARACAT U 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PI..: 
DESENVOLVIMENTO ECONÕM I~ 

EXTRATO DE JUSTIFI_Ci\TI VA DE INEXIGIB LID>\D 
CHAMAM ENTO PUBLICO.PROCESSO Nº9 1/2023, 

.OBJ ETO: Ce lebração de parceria destinada a viabil izar repass~ de 
recurso fi nanceiro . PROPONENTE: Associação Comunitári a dos 
Pequenos Produtores Rurais do Ento rno BR040. JUSTI FICA TI A: 
Justifica-se a pretensa fo rmalização de parceria com a Organizaçã da 
Sociedade C ivil, a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores 
Rurais do Entorno BR040, in scrita no CN PJ nº0l.248.705/0001-95. 
nos te rmos do Inciso li do art. 3 1 da Le i Federa l nº 13.0 19/201 4. o 
qual dispõe acerca da inex ig ibi lidade de chamamento público para 
parceria decorrente de transfe rência para o rganização da sociedade 
c ivi l que esteja auto rizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade benefi c iária. Fica aberto o prazo de 
impugnação, previsto no ~2° do art. 32 da Le i Federal 13.0 19/2014. 

Paracatu MG. 28 de Junho de 2023. 

CA I O SIL VA QUIRINO 
Secretário Municipal de Agropecuária.P refe itu ra Munici pal de 
Paracatu - MG. 

Publicado por: 
Deiverson Gonçalves dos Santos 

Código ldentificador:990F B34E 

-- --- --
SECRETA RI A M UNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO 
TERM O DE COOPERAÇÃO TÉCNICA -TCT Nº 032/2023 

Termo de Cooperação Técnica que celebram o Ministé rio Público do 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procurado ria - Geral de 
Justiça, com interveniência da 2ª Promotoria de Justiça de Paraca tu e 
do Centro de Autocomposição de Conflitos e Segurança Jurídica do 
Estado de Minas Gerais - COMPOR e o Mun icípio de Paracatu. por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. com interveniência da 
Procuradoria Gera l do Município visando a execução de Projeto para 
Reso lução Administrat iva nas demandas de Saúde ( Proc. SE I nº 
l 9. l6 .ü569.0015885/2023 -25). O objeto visa a prestação de serviços 
de assessoria técnica à 2ª Promotoria de Justiça de Paracatu. MPM G. 
através de re lató rios técn icos. nas so licitações que tenham por 
objetivo compe lir o Poder Públi co ao fo rnec imento de medicamentos. 
insumos para a saúde. exames, diagnósticos. tratamento médi cos. 
procedimentos e leti vos e fó rmulas nutric ionais, com o intuito de 
direcionar a inserção das demandas propostas no SUS e solucioná-las 
extrajud ic ia lmente. de acordo com o Plano de Trabalho devidamente 
aprovado, que passa a faze r parte integrante do Termo de Cooperação. 
O Termo de Cooperação vigorará por 12 (doze) meses. a contar da 
data de sua publicação no Diário O fi c ial, podendo ser prorrogado. 
mediante termo ad itivo, para assegurar o integral cum primento do 
objeto. 

Publicado por: 
Deiverson Gonça lves dos Santos 

Código ldentificador:C0964644 

... - - ... -
SECRETARI A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO 
PRIM EIRO ADITIVO AO TE RM O DE COLABORAÇÃO Nº 

46/2023 

Primeiro Aditivo ao Termo de Co laboração nº 46/2023. Processo: 
2232/2023 . Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de recursos no va lor de R$36.000,00 (trinta e se is mil 
reais). Convcniad a: Conselho dos Min istros Evangé licos de Paracatu 
- COMEP. sob o CN PJ : 0l.370.586/0001 -49. Fund . Legal: Art. 55 e 
57 da Lei Federal nº 13.0 19/2014. 

Publicad o por: 
Deiverson Gonçalves dos Santos 

Código ldentificador:7 l 2C DA07 

SUPERI NT ENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
A VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔN ICO SRP Nº 

26/2023 

www.diario municipal.com.br/amm-mg 155 
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'- ,,!d·:.:,•::,• ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA /MG 

Praça Getúlio V argas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ATA DE SESSÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 057/2023 
PREGÃO Nº 026/2023 

Fls. 

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 16h00min, reúne-se o Pregoeiro com sua equipe de 
apoio, nomeada através da Po11aria N.º 5.263 , de 08 de janeiro de 2018, para ju lgamento do Processo em 
epigrafe, que tem por que tem por objetivo Registro de Preços para o fornecimento de forma parcelada de Areia 
granulometria Media, para atendimento a Secretaria Municipal de Obras deste município, conforme solicitação. 
O extrato resumido do Edita l Convocatório encontra-se publicado na Imprensa Oficial dos Municípios Mineiro 
(A MM), site da Prefeitura Municipal de Palma e no Paço Municipal e nos demais meios de comunicações, tudo 
conforme consta nos autos . Não consta qualquer ato de impugnação do Edital Convocatóri o. No horário 
previamente estabelec ido em Edita l, comparece no setor de licitação os seguintes licitantes proponentes para 
credenciamento: FELIPE DA CRUZ SANTOS, in scrita no CN PJ : 12.364.872/0001-18, com sede na Rua da 
Estação, s/n, Distrito de Cisneiros, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.750-000, neste ato 
representada por Bruno Daher Santos de Paula, CPF: 015.429.616-37 . Às 16:05h foi finalizado o 
credenciamento da empresa, sendo dec idido pelo credenciamento de FELIPE DA CRUZ SANTOS. Às 16: 15h 
inicia a fase da abertura dos envoltórios das propostas, sendo abertos os envoltórios e entregues aos presentes 
para averiguações e assinaturas. Os dados das propostas e lances encontram-se lavrados no Mapa de Apuração 
que segue em anexo a esta Ata. Os licitantes manifestaram-se de acordo com os atos praticados na fase de lances. 
Após as negociações da segunda etapa, passou-se para a abertura dos invó lucros contendo as documentações de 
hab ili tação da licitante considerada vencedora: FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ: 
12.364.872/0001-18, com sede na Rua da Estação, s/n, Distrito de Cisneiros, no Município de Palma, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 36.750-000, neste ato representada por Bruno Daher Santos de Paula, CPF: O 15.429.6 16-37, 
tendo em vista o cumprimento do disposto no Edital Convocatório. Os licitantes se mani fes tam em concordância 
com a habilitação, e informam que dec linam do prazo recursa i. O Processo Licitatório segue para análi se da 
Procuradoria Jurídica Municipal e Homologação do Prefe ito Municipal. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a 
presente sessão. 

Negoeiro 

DQJAULA HUNGRIA 
Apoio 

f!f. 



-

-

MUNICÍPIO DE PALMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Sistema de Apuração de Pregão 

r--- ---~001 /003 

MAPA DE APURAÇÃO ANALITICO 

PROPOSTAS E LANCES POR ITEM - MENOR VALOR 

PROCESSO: PRC 00057-2023 LICIT. : PREG 00026-2023 DATA DE ABERTURA: 

Nº ITEM: 001 CÓD. ITEM: 001404 ITEM: AREIA LAVADA QTD.: 600.0000 UN.: M3 

VENCEDOR VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

2710 • FELIPE DA CRUZ SANTOS 85,0000 51 .000,00 

PROPOSTAS 

CLASSIF.I PARTICIPANTE STATUS MARCA/MODELO INDICE VALOR TOTAL 

1° 1 FELI PE DA CRUZ SANTOS MENOR 0.00% 54.000,00 

VALOR 

LANCES 

Nº ICLASSIF. PARTICIPANTE VALOR VALOR ¾ SEM 

UNITÁRIO TOTAL ECONOMIA LANCE? 

1º FELIPE DA CRUZ SANTOS 85.0000 51.000.00 5.56% Não 

2 1º FELIPE DA CRUZ SANTOS º·ºººº º·ºº 0.00% Sim 

© Master Publica emitido por Diego Ribeiro Ferreira 
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MUNICÍPIO DE PALMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Sistema de Apuração de Pregão 

MAPA DE APURAÇÃO (SINTÉTICO) - PREGÃO POR ITEM 

002/003 

59 

PROCESSO: PRC 00057-2023 LICIT.: PREG 00026-2023 DATA DE ABERTURA: 12/07/2023 

VENCEDOR: FELIPE DA CRUZ SANTOS CÔDIGO : 2710 

ITEM MARCA/MODELO QTD. UN. VALOR VALOR ¾ DE QTD. 

(Nº Item, Código e Descrição) UNITÁRIO TOTAL ECONOMIA LANCES 

001 - (001404) AREIA LAVADA 600.0000 M3 85,0000 51 .000,00 5.56 1 

TOTAL DO PARTICIPANTE FELIPE DA CRUZ SANTOS 51.000,00 

TOTAL DO PROCESSO: 51 .000,00 

© Master Publica emitido por Diego Ribeiro Ferreira 



PROCESSO: PRC 00057-2023 

ITEM 

001 - (001404) AREIA LAVADA 

Pregoeiro(a) Oficial 

-

-

© Master Publica 

MUNICÍPIO DE PALMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Sistema de Apuração de Pregão 

RESUMO OE VENCEDOR POR ITEM 

LICIT.: PREG 00026-2023 

FORNECEDOR 

FELIPE DA CRUZ SANTOS 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

emitido por Diego Ribeiro Ferreira 

003/003 

12/07/2023 

VALOR 

51 .000.00 

versão 1.51 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Cer;itro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

ANEXO IX 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Prefeitura Municipal de Palma 

A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa FELIPE DA CRUZ SANTOS ME , 
inscrita no CNPJ sob o Nº 12.364.872/0001-18 , neste ato representada por 
Felipe da Cruz Santos, brasileiro, solteiro, sócio da empresa, CPF n.º 092.785.546-18 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 
disposto no edital do referido Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria credenciar o(a) 
Sr(a). BRUNO DAHER SANTOS DE PAULA , CPF 
O 1 5 .4 2 9. 616-3 7 , como representante qualificado a participar e assinar todos 
os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances e 
apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 
Nº 8.666/93. 

Local/Data: Palma - MG ,_!Q_ de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

Assinaturafo Répresentante Legal 
(Reconhecer Firma do repres~ tante legal sob pena nulidade do documento) 

_ ç::x...:-::-~ ~ •º, t:'"]0 :c;_r._;:-r,;; T::':st..ll'::íI';_,~ 
. , .., ., ... . .. .• . . ,: . . ; . . ' : . : . ; . \J 

1º Offclo de Notas de Palma { O ~ -..; 
Reconheço, por semelhança, a(s) asslnatura(s) de - · ~ 
(GSZ50177) FELIPE DA CRUZ SANTOS .................. iu :: 
em testemunho da verdade. \ ~ p, 
Palma, 11/07/202313 :19:16 8998 , • . .,, ,si· ··• ... . 
SELO DE CONSULTA: GSZ50177 
CÔDIGO DE SEGURANÇA: 6474.3032.3~290 1484 I . 
Quantidade de atos praticados : 01 [!l . • , 

Ato(s) praticado(s) por: 
JA CIANA DA SI LVA MACI EL OE PAULA · SUBSTIT A 

~ 

Emol :R$7,44 TFJ:R$2,31 Total :R$9,7S ISS:R$0,?.9 N• DA 
Consulte a , a:;dade deste s,, lo no site: https,;!selcs.tjmg jus br AEC~~~~~!~ 

(OBS: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) 
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u:..;..,..., oo De•onvolY/tnon/0. lndús/rl:, e Comercio Exterior 
-_,,. """""""-to à~ Procuçao 
~to Nacional da Registro do Comércio 

UMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA · NIRE DA SEDE 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 
FELIPE DA CRUZ SANTOS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

M C8'.l F D 
FILHO DE (pai) 

EDELIO DOS SANTOS 

'CIPA00 POR (lom,a 

REGIME DE BENS (se casado) 

OOM,CILIADO NA (LOGRADOURO rva, av, etc ) 

RUA DA EST ACAO 

COMPLEMENTO 

MUNICIP10 

PALMA 

menor) 

BAIRRO/ DISTRITO 

CISNEIROS 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (preencher somante se ato referen te a filial) 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

~ RAQUEL DA CRUZ SANTOS 

UF I CPF (numero) 

MG 09278554618 

CEP 

36750000 

NUMERO 

S/N 

1 / 1 

rJeclara , sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária , que não possui outro regis tro de empresário, e 
~quer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 

DIGO DO ATO I DESCRIÇÃO DO A TO 

b INSCRICAO 

CÓDIGO 00 EVENTO I DESCHIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

FELIPE DA CRUZ SANTOS 

LOGRADOURO (rua, av, etc ) 

RUA DA ESTACAO 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

PALMA 

BAIRRO/ DISTRITO 

CISNEIROS 

VALOR DO CAPITAL · RS 

5.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CINCO MIL REAIS 

UF 

MG 

DIGO DO EVENTO J DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CEP 

36750000 

NÚMERO 

SN 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
{UM,OI .J\ltllit~ 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ERNESTOPIZZAMIGLIO@Y AHOO. COM .SR 

ECON~~~~ FI I) TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS , INTERMUNICIPAL E 

CÓDIGO DE ATIVIDADE! DESCRIÇÃO DO OBJETO 

,..... sca INTERESTADUAL. 

4930202 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES j NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

30/07/2010 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 

ASSINMURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

t.>, ~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
J l t} CERTIFICOOREGISTROSOBONR0.3111037627·2 

-•~ EM 11/08/2010 
• FELIPE DA CRUZ SANTOS# 

PROTOCOLO. 101341 .298-1 
'Íil' ;-. .... , .. ,., 1,11:RJ .. YtiPol \Jl. .. 1 

11,[ ll(tÃ-,.UI 

AC J 4 
-,.i - ·:~ ...,_._; ·"..O"'ír:-;>, ,: f,~.-. :;i:;_~1,,~Y~ ~ ,,eh• 

11 "111 &:;~'JOO?? Ili Ili lllll li l Ili li 111111111111111 

USO DA Jl)NTA COMERCIAL 

~:mçkD( D 1-SIM 
GC7V"""MENlAI. 2 • NÃO 



J 

~ 
••· , Ministério da Economia 
\ 0 1 Secretaria de Governo Digital 
- -.. ~/ Dopartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA · NIRE DA SEDE 
31 11 037627-2 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abrevia turas) 

FELIPE DA CRUZ SANTOS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

SEXO 1 REGIME DE BENS (se casado) 

Mo í D 
rlLIAÇÁO 
1::Dl::LIO DOS S/\NTOS 

NASCIDO EM (da ta de nascimento) ! IDENTIDADE (numero) 
16/05/1992 MG 15018798 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
RUA DA ESTAÇÃO 

COMPLEMENTO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 1 

1 NIRE DA FILIAL (preencher somente se alo re ferente a filial) 

/'~ 
1 ESTADO CIVIL ... L~. \CI:J 
SOLTEIRO ,,,--... 1 

~ l) 

(mãa) 

1 SANDRA RAQUEL DA CRUZ SANTOS 

Orgão Emissor UF 1 CPF (número) 
j SSP j MG 092.785.546-18 

EMAIL 

1 
1 NUMfRO 
SN 

1 BAIRRO / DISTRITO 
CISNEIROS 

1 CEP 
36753970 

MUNICIPIO UF 
PALMA jMG 
Declaro que a atividade se 

C8:) ENQUADRA Porte 

D REENQUADRA C8:) MICROEMPRESA · ME I □ DESENQUADRA □ EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPP 
lnos termos da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. não estar 
1mped1do de exercer atividade cmprosâria , nao possuir outro registro de cmprcsãrio e requer à Junta Comorc1al do Estado do Minas Gerais: 

ATO DéSCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 3 15 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
??44 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

NOME EMPRFSARIAL 
FELIPE DA CRUZ SANTOS -ME 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) ! NUMERO 
RUA DA ESTACAO SN 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO / DISTRITO I CEP 
CISNEIROS 36750000 

MUNICIPIO UF PAIS 1 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 
PALMA jMG 1 BRASIL AREALC ISNEIROS@GMAIL .COM 

VALOR DO CAPITAL· R$ 1 VALOR DO CAPITAL (por axtanso) 
10.000,00 DEZ MIL REAIS 

C◊DIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNI CIPAL , EXTRACAO DE AREIA 
1\1IvotJ;1úe llfln(.lll,~ CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 

4744004 TELHAS. 
Ali..-;tade'\...,C"""'t.t,,a .. 

0810006 
4930201 

DATA D[ INICIO DAS ATIVIDADES I NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 1 TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 1 USO DA JUNTA COMERCIAL 
30/07/2010 1236487200011 8 

NIRE anterior 

1 
DEPENDENTE DE D 1 _ SIM 
~~~iiN~f~"' 2 - NÃO 

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represen10nte/ass1stente/geren1e) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESARIO 
01/08/2021 

1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE . 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013 , EVIDENCIADA EM 

__ / __ / ___ RODAPÉ , APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100727324 111 111111111111111 li l l l 11111111111111 

l}(-,\1; Junta Comerc ia l do Estado d e Minas Gerais 

;.·:: ·\-::.-:Certifico o reg is tro sob o nº 873 1119 em 17/08/202 1 da Empresa FELIPE DA CRUZ SANTOS -M E , Nire 3 111 0376272 e prol 
·-,,·,.:, 17/08/2021 . Au te nticação: B0568C88C3C5A7C158C2D0792E9B64E45E4C3EE. M a rin e ly de Paula B o mfim - Secretária-Gera l. P ara validar este 

documento, acesse http://w ~ cemg.m g .gov .br e info rme nº do protoco lo 21/626.015-9 e o cód igo de segurança B Y JT Esta. cópia foi au ten ticada 
d1g1ta lmcntc e assinada cm ~ /20~ rin c ly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. i '.? 

~~,. Y~;;.~l~~⇒,M pág 3/9 
se lllt:rAIWll,OC.l:l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

ANEXO VIII 

Fls. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Palma 

A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa FELIPE DA CRUZ SANTOS ME 

G½ 

devidamente inscrita no CNPJ n.º 12.364.872/0001-18 , declara, nos termos 
do artigo 4º, inciso VII da Lei Federal n ° 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no pregão supramencionado, ciente de que declaração falsa é crime 
legalmente previsto no Código de Processo Civil Brasileiro. 

Local/Data: Palma - MG 1 O de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

FELIPE DA CRUZ Ass,nado de forma d1g1ta l por FELIPE 
DA CRUZ SANTOS:12364872000 118 

SANTOS:123648720001 18 Dados: 2023.07.12 11:41 :58-03"00' 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n.º 092.785.546-18 

ir fora dos envelopes, junto com carta de credenciamento ou equi 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital 

SERPRO / SENATRAN 

~ 
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FELIPE DA CRUZ SANTOS 
CNPJ:12.364.872/0001-18 I.E.001.643753.00-65 

Te/: (32) 99918-8311 e-mail: arealcisneiros@gmail.com 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Palma 

Referência: Processo Li citatório nº 057 /2023 - Pregão Presencial nº 026/2023 

A/C Pregoeiro 

Prezado Senhor 

A empresa, FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscri ta no CNPJ sob o Nº 12.364.872/0001-18, após 

aná lise do re ferido instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se 

propõe a fo rnecer o objeto demandado nesta licitação, sob sua inteira responsabilidade, 

confo rme pla nilha de custos, abaixo: 

PLANILHA DE PREÇOS 
LOTE/ ESPECIFICAÇÃO 
ITEM 

01 Areia lavada granulometria media 

Proponente: FELIPE DA CRUZ SANTOS ME 

CNPJ: 12.364.872/0001-18 

UNID. 

m3 

QUANT. 

600 

Nome do Representante Legal: FELIPE DA CRUZ SANTOS 

CPF: 092.785 .546-18 

ID : MG 15.018.798 
Telef.: {32) 99918-8611 

VALOR VALOR TOTAL 
UNIT. 

90,00 54.000,00 

e-mail: arealcisneiros@gmail.com 

9 Validade da proposta: Conforme edital 

Palma/MG, 10 de Julho de 2023 . 

~A=UZ~~ 

Rua da Estação, s/n Cisneiros 

36. 756-000 PALMA/MG 
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FELIPE DA CRUZ SANTOS ME 
Á Comissão de Licitação de Palma - AJC Pregoeiro 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA 
PROCESSO N.0 057/2023 

Modalidade: Pregão nº 026/2023 
12/07/2023 -16:00 hs 

7 1 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.364.872/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTU RA 

CADASTRAL 1110812010 

NOME EMPRESARIAL 

FELIPE DA CRUZ SANTOS 

1 iTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAi. 

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal , areia, pedra britada, tijolos e telhas 

CÔDICO E DE SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10-0-06 - Extração de areia , cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

[

LOGRADOURO 

RDA ESTACAO 

1 

CEP 

36.750-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

CISNEIROS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AREALCISNEIROS@GMAIL.COM 

ENTE rEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

S/N 
1 

COMPLEMENTO ........ 

1 
TELEFONE 

(32) 3446-2075 

1 

PORTE 

ME 

~ 
~ 

[ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/08/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

Sll UAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2023 às 10:09:46 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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1 ,. .... '-. Ministério da Economia 

\ O f. Secretaria de Governo Digital 
-'W Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 

NUMFRO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA · NIRE DA SEDF 
3 111037627-2 

NOME 00 EMPRESÁRIO (completo sem abrevia turas) 
F ELIPE DA CRUZ SANTOS 

NACIONALIDADE 
B~ASILEIRA 
~t,.<.Q 

n r -~ D 
T'{EGtME DE BE>.s -<:asado) 

Ütc 'SSANros 

NASC~ □ r: ma do noscimcni-

10/Uó,1!1':,2 -•""""'" 1~~N~~7;;ero) 
EMANCIPADO POR (forma de emanc,paçâo somente no caso de menOf) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, etc.) 
RUA DA ESTAÇÃO 

COMPLEMENTO 

MUNlcTPIO 

PALMA 

Declaro que a atividade se 

~ ENQUADRA Porte 

LJ REENQUADRA ~ MICROEMPRESA - M 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 1 

r NIRE DA FII IAL (preencher somente se ato referente a filial ) 

1 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO FLS. Co'9:: (\ 
(mãe) "'e~ 

1 SANDR/\ RAQUEL DA CRUZ SANTOS 

Orgao Emissor 

1ssP 
EMAIL 

1 

18AIRRO / DISTRITO 
CISNEIROS 

UF 

I MG 1 CPF (nUmero) 

092 .785.546-18 

\ 
! NUMERO \ 
SN 

1CEP 
36753970 

UF 

JMG 

D DESENQUADRA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPP 
nos lermos da Lei Complementar nº 123 . de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da le,, inclusive que sao verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal , não estar 
impedido de exercer atividade empresária, nao possuir outro registro de empresário o requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTOI DESCRIÇÃO DO EVENTO 
??44 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

NOME 1-MPRESARIAL 
FE LIPE DA CRUZ SANTOS -ME 

LOGRADOURO (rua, ev, etc .) 

RUA DA EST ACAO 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
PALMA 

VALOR DO CAPITAL - R$ 1 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
10.000,00 DEZ MIL REAIS 

EVENTOI DESCRIÇÃO DO EVENTO 
3 15 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESI\ 

EVENTO! DESCRIÇÃO DO EVENTO 

18AIRRO / DISTRITO 
CISNEIROS 

UF 

1NUMERO 
SN 

I
CEP 
36750000 

I MG 

PAIS 

!BRASIL 

TCÓRRE IO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
1 AREALC ISNEIROS@ GMAIL.COM 

CCONÔMICA (CNAE) TRANSPORTE RODOVIAR IO DE CARGAS. 1:.XCETO PROIJlJ I OS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNICIPAL, EXl RACAO D[ AR [ IA. 
CÓDIGO DE ÁTIVIDÁ□E, DESCRIÇAO DO OBJETO 

~-~~''"•" CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO. COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E 
4744004 TEL1 IAS. 

Ab~"1;tdess~,as 

0810006 
4930201 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇ O NO CNPJ 
30/07/2010 12364872000118 Í

TRANSFERÊNCIA DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA ur 
NIRE anterior 

ASSIN/\1 URA DA FIRMA PELO EMPREsÃ°RIO (ou pelo representonte/oss1stento/gorente) (campo de preonch,monto facullat1vo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

01 /08/2021 1 

PARA USO EXCLUSIVO DA J UNTA COM ERCIAL 

DEFERIDO. 1 AUTENTI CAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

UF 

1 1uso DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE D 1 _ SIM ~~:~~TAL 2 - NAO 

__ / __ / __ _ 

A UTENTICAÇÃO DI G ITAL , NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/20 13, EVI DEN C IADA EM 
RODAPÉ , A PÓ S A A PROVAÇÃO DO A TO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100727324 111 111111 11111111 1 li l l l li 111111111111 MG394171 27~ 

,·zr.f;\ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

}')_'1_:..'.,;, Certi fico o regis tro sob o n º 873 11 19 e m 17/08/202 1 da Empresa FELIP E D A CRUZ SANTOS - ME , N ire 3 1 1 10376272 e protoco lo 2162 159 -
·-,,,,' 17/08/2021 . Autenticação : B0568C88C3C5A7C158C2D0792E9B64E45E4C3 E E . Marine ly de Paula Bomfim - Secretária-Ge ral. Para va lidar este 

documento, acesse h llp ://www.jucemg.mg .gov .b r e informe nº do protoco lo 21 /626.015-9 e o código r:}e seguran~YJT Esta cópia fo i autenticada 
digitalmente e assinada cm 18/08/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

MA-,lllt (~t;;_~L~~j~ ,:i;C IARIA OC;tl. pág . 3/9 
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,.t~ --~ M 1,~.!!..lJ d·1 Dc~L~nvolvirnt!W~,. lndtJc;llia o ronlt·r<'.JO FxtArinr 
'it . . tuia!ii1 cn OC'scnv<>f'.11mo1110 da J'1r:.du~o 
)~1 ..-111:imonhJ Nacional do Roqi~t,o do Comórc,o 

[l[>,T,~1CAÇAO DO REGISTRO DE EMPRfSA NIRE DA S~DF 

m-Glt-.. n ()f- HF-NS (MI: r .. ,~Bdol 

-- -
1~ N' if 'ADi 1r 

MG 1!>0181,)8 

flAIRRO I DISTHIIO 

CISNEIROS 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (í>f<:enchcI i;umcnlc sr. ato rdcrer!lc .1 ftll;JIJ 

ES'ADO e YIL ~?.:· ·jK 4?1 l=' 
SOLTEIRO ~·~ ' ~ - ' ' 

,.,, l SANORA PA'Jllf-' 

- 1 

SSI' 

/1 't-{Ui' ~.fl'aT(J 

M(., 

CFP 

3G750000 

O'J.! 7 tl~:,4b 1 !J 

NLMERO 

S/N 

l,1 

MC 

oi' ,1s penas da lei, não estar impedido de exercer at1v1dade empresária, que não possui outro registro de cmpresano e 
Junta Comerci<1I do ESTADO DE MINAS GERAIS 
A. TC> 1 OESCRIÇAO DO A TO CODIGO DO E-Vf:NlO DE ;,(;f{IÇAO DO ~ Vf· N I O 

INSCRIGAO 

r-(,,);< ) r ) 1 V• N -() 1 IJ[ Tc:1,fÇAo no I V["' 1 o 

l '\j{)M1 E'., ilf 5AH'AL 

CODIGO DO tVlNTO OL~C1{1<..,.Á(J DO t.V l . ..'•J I O 

r r -!P~ JA C"RL,L -.,ANTn~ 

AO 

l
i BAl',UW '. 1,; Til' 1 

CISNEIFWS 

Jf 

,..,11rH·R 

tJ 

CÓDIGO 00 t.lUN:C1' 
IJlluoa.:'.,.,. .~ 

MC 
P/\,S 

BRASIL -~ '.,. ·--· ...... ;LIUlCL!YAHóO COM BR 

VA:OR DO .APl!AI (por cxln~~ 

CINCO MIL REAIS 

v .JA[,fl Df::iC::«Ç/10 OCJ Ofl.;ê TO 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EXCrTO PRODUTOS PERIGOSOS [ MUDANCAS, INTCHMUr-.JICIPA 
INTEREST ADLAL 

-
>JI >,lf RO rlf INSCWÇÀO IJ J r NI' OI •.;f IJI .1: DI li <)llfl<f-111 l)f 

,,., r,A•, .,.-'>v1'l:.,. 
ASS:NA f lfFY' OÇl lcMPR~$ÁHIO 

L .. , i- J, 
~'<' ' l - , , __ <t_,1, l ~·}' (1/'J 

1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUN .. 

í)~l='rRIGO jAUTENTICAÇ;\n 
PUBL 

~u,,,,, 11\ITt:lêDflnno 11 "111 r:;r.'JOO'}' 

JUNlA COMERCIAL DO ESlAOO OE MINAS GlRAIS 
CFf.f,I iCO O HfCl>,WO S<lli ,.J N~O 3111037627-2 

t•-1 11'08'2010 
,HLl ~Ar• l 05111 

10/341 2')8, 1 

111 111 1111 11111111 

' 1• 
:t·,.,, 

USO DA JUNTA COMFHCIA 
O(P[lit)C!-4~[[,t D '~SIM 
;:)}~~•:~ti~,~ 2 NÂO 

~.l(;-4)1,1(;41.J 

~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Ç'." ! 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIB 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FELIPE DA CRUZ SANTOS 
CNPJ: 12.364.872/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB ) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art . 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos ; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts . 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados . Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http ://rfb .gov. br> ou <http://www. pgfn. gov . br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014 . 
Emitida às 16:05:54 do dia 09/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01 /2024. 
Código de controle da certidão: C9A5.3AA6.CBFB.5946 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

12.364 .872/0001-18 

FELIPE DA CRUZ SANTOS 

RUA DA ESTACAO 00 / ITAPIRUCU / PALMA / MG / 367 50-000 

FLS. 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra -se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/06/2023 a 24/07/2023 

Certificação Número: 202 3062501054279344638 

Informação obtida em 10/07/2023 09 : 59 : 28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

~ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gera is 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Ger ais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gera is 

Certidão Simplificada 

FLS. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição . 

Nome Empresarial : 

Natureza Jurídica: 

FELIPE DA CRUZ SANTOS 

EMPRESARIO 

CNPJ 

12.364.872/0001 -18 

Endereço Completo: 

Data de Arquivamento do Ato de Inscrição 

11/08/2010 

RUA DA ESTACAO SN - BAIRRO CISNEIROS CEP 36750-000 - PALMA/MG 

Objeto: 

Data de Inicio de Atividade 

30/07/2010 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNICIPAL, EXTRACAO DE 
AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS. 

Capital : R$ 10.000,00 

DEZ MIL REAIS 

Situaçao: ATIVA 

Último Arquivamento : 17/08/2021 

ALTERACAO 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(Lei Complementar nº 123, de 2006) 

MICRO EMPRESA 

Status : xxxxxxx 

Número: 8731119 

Ato 002 

Evento(s) 2244 

315 

AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Nome do Empresário: FELIPE DA CRUZ SANTOS 

Identidade: MG 15018798 

Estado Civil : Solteiro 

NADA MAIS# 

CPF: 092. 785.546-18 

Regime de Bens: xxxxxxx 

Belo Horizonte, 1 O de Julho de 2023 09 :38 

[!};íl:f.•1f[!I 
;i't°t•:t:'~' ~t',\ 

1 
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Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão , acesse o site da JUCEMG (http:// 
www.jucemg .rng .gov.br) e clique em validar certidão. A cert idão pode ser validada de duas formas : 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230002478992 e visualize a certidão) 

231407_535.o 

Página 1 / 1 
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FLS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome : FE LIPE DA CRU Z SANTOS (MAT RIZ E FILIAI S) 
CNPJ : 12 . 36 4 . 872/0 00 1- 1 8 
Ce rtidão n º : 33 316838/2 023 
Expe di ção : 07 /07/20 23 , à s 18 : 2 8 : 28 
Vali d ade : 03/ 01 /2 024 - 1 80 (cento e oiten ta) di as , con tad os da d ata 
d e sua expedição . 

Cert i fica - se que FELIPE DA CRUZ SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 1 inscri to(a) 
no CNPJ s ob o n º 12.364.872/0001-18, NÃO CONSTA como inadi mp len t e no 
Ba nco Nac i o na l de Devedores Trabalh i s tas . 
Cer t i d ão e mi t i da c om base n os art s . 642 - A e 8 83 - A da Co nso l i da ção 
das Leis do Tra bal h o , acre s centa d o s p e la s Le is n s . º 12 . 44 0/20 1 1 e 
1 3 . 4 67/20 17 , e n o At o 01/2022 d a CGJT , d e 2 1 d e j an e iro d e 2022 . 
Os dad os consta n tes d e s t a Ce r t i dã o sã o d e r es p o n s a bi l idade d os 
Tribunai s do Trabalh o . 
No caso de pe s s oa juridica , a Ce r tidã o ates t a a e mp resa e m relação 
a tod o s os s eus estabelecimen t os , agência s o u f i lia is . 
A a c e itação desta cer tid ã o co ndi c i o na - se à v er if i cação de sua 
a utenti ci dade n o porta l d o Tri b u n a l Super io r d o Tra b al h o na 
I ntern e t (h t tp : // www . tst . jus . br) 
Ce r t i dão emitid a g ratu itament e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ba n co Na c i o na l d e De ve d o r e s Trab a lhista s co n stam os da dos 
n e c e ss á rios à id e ntif icação d a s p essoas n a tu rais e j u rí d i cas 
i nadimplen te s perante a J u st i ça do Tra b al h o quanto às o brig ações 
es t a b e l eci d a s em s e nten ç a conde natória trans i t a da e m julgado o u e m 
a c or d os jud i c i a i s traba l his ta s , in c lu s i ve no c o nc e rn e n te ao s 
reco l himen t os previ d e n c iá rio s , a h o n o rá r i o s , a c u stas , a 
emol umen tos o u a r e colh i me nt os d e t e r mi na d os em lei ; ou d ecor rent es 
d e exe c uçã o de a cordos fi r mados p e ra nte o Mi n i stér i o Põb l i co do 
Trabalh o , Comi ssã o d e Conciliação Prévia ou d e mais t it u las que , p or 
d is pos i ção legal , conti ver força e x ecu tiva . 

~ 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PALMA 
FLS. IV , ' 1 

- --- Y <I ) 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca , até a 
presente data , nas ações específicas de Concordata Preventiva/ Suspensiva , Falência de Empresários , 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: FELIPE DA CRUZ SANTOS 
CNPJ : 12.364.872/0001-18 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/201 O 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada , tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum , do 
Juizado Especia l e da Turma Recu rsai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 11 de Julho de 2023 às 13: 18 

PALMA, 11 de Julho de 2023 às 13:21 

Código de Autenticação: 2307-1113-2136-0880-7478 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicia l/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico . Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 

~ 



(i•~r;:,"'' i1 -·* 2¾: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERA s } . , .. ·,~k \'t:t FLS. .;;(~ ·~ · 

_QU CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - 07/07/2023 

l 
Negativa r ERTIDÃO VALI DA ATÉ : 

lt:1 ~ -• 05/10/2023 

1 

NOME/NOME EMPRESARIAL : FELIPE DA CRUZ SANTOS 

IN SCRIÇÃO ESTADUAL: 001643753.00-
65 CNPJ/CPF: 12.364.872/0001 - 18 SITUAÇÃO : Ati vo 

LOGRADOU RO: RUA DA ESTACAO NÚMERO: S/ N 

COM PLEMENTO: BAIRRO : CISNEIROS CEP : 36750000 

DISTRITO/ POVOADO : MUNICÍPIO : PALMA UF: MG 

- Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

1 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa . 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚM ERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar documentos 
1 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2023000664402520 

h 

~ ..,,,,-.,,j ' 



-

-

. . ., ,, Pref eit11ra Mu11icipal de Paln1a 
Estado ele ~linas (;erais 
Pr:iça Getúlio \·argas. n."26 - Centro - Palma \lG 

CEP: 36. '~0-000 
IFLS ~ 
~ 

C<PJ: l - .- _;..i.906 0001 -.3 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

ertifico para os devidos fins, com base em documento do arqu ivo e 
rotocolo nº 111 9/23 de 11/07/2023 que ao consultar os arquivos da Seção de 
adastro Técnico - SCT consta que a empresa "FELIPE DA CRUZ SANTOS", 

inscrição 76000235, CNPJ: 12.364.872/0001-18, situada na Rua da Estação, 
s/nº, distrito de Cisneiros, neste município de Palma-MG, se encontra 
adimplente perante à Fazenda Pública Municipal no momento. 

Por ser verdade, fi rmo e assino o presente documento em duas vias de 

ai teor e forma, para um só efeito de direito. 

(Válida por 60 dias da emissão). 

Palma, 11 de julho de 2023. 

~ 
DANIELLE MANSUR BITTENCOURT 

Setor de Cadastro Técnico Confere com o 
original. P.M.P. 

2
------: Em ~ ~ r,("\').Q 

v ÁI ~ 
/ 1/ 

JOÃO PÁU-t:b PEREIRA DE PAULA 
Secretário Municipal de Fazenda 

~ 



FELIPE DA CRUZ SANTOS 
CNPJ:12.364.872/0001 -18 I.E.001 .643753.00-65 

Te/: (32) 99918-8311 e-mail : oreolcisneiros@gmoil.com FLS. __ ~ 
1

,..., , --A;.;.;....1 

-

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de Palma 

A/C: Pregoeiro 
Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa, FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.364.872/0001-18, 

neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto 

no referido Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que, não 

existem impedimentos à sua habilitação na presente licitação, ciente de que 

declaração falsa é crime legalmente previsto no Código Processo Civil Brasileiro. 

Palma/MG, 10 de Julho de 2023; 

Atenciosamente, 

%~A c:z s~ jok(fu 
Sócio Proprietário 

- MG 15.018.798 
CPF : 092 .785.546-18 

Ru a da Estação, s/n Cisneiros 
36. 756-000 PALMA/ MG ~ 
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FELIPE DA CRUZ SANTOS 
CNPJ:12.364.872/0001-18 /.E.001.643753.00-65 

Te/: {32) 99918-8311 e-mail: arealcisneiros@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de Palma 

A/C: Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

FLS. 

A empresa, FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.364.872/0001-18, 

neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto 

no referido Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que, não 

existem impedimentos à sua habilitação na presente licitação, ciente de que 

declaração falsa é crime legalmente previsto no Código Processo Civil Brasileiro. 

Palma/MG, 10 de Julho de 2023; 

Atenciosamente, 

~ CR~}!;J ~ 
Sócio Proprietá rio 

MG 15.018. 798 
CPF: 092.785.546-18 

Rua da Estação, s/n Cisneiros 
36. 756-000 PALMA/ MG ~ 



-

-

À 

FELIPE DA CRUZ SANTOS 
CNPJ:12.364.872/0001-18 /.E.001.643753.00-65 

Te/: (32) 99918-8311 e-mail: arealcisneiros@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Palma 

A/C: Pregoeiro 
Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

FLS. 

A empresa, FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.364.872/0001-18, neste ato, 

por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido 

Pregão Presencial e no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante Vossa 

Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Palma/MG, 10 de Julho de 2023 . 

~~A~:z~o~ 
Sócio Proprietário 

MG 15.018.798 
CPF: 092 .785 .546-18 

Rua da Estação, s/n Cisneiros 
36. 756-000 PALMA/MG ~ 
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-

À 

FELIPE DA CRUZ SANTOS 
CNPJ:12.364.872/0001-18 /.E.001.643753.00-65 

Te/: (32) 99918-8311 e-mail: arealcisneiros@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Palma 

A/C: Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 026/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa, FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.364.872/0001-18, neste ato, 

por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido 

Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não possui entre seus 

sócios e nem em seu quadro de funcionários qualquer vínculo empregatício com o 

Município de Palma - MG e que não se enquadra em nenhum dos incisos do Art . 92 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, ciente de que declaração falsa é crime legalmente previsto no 

Código Processo Civil Brasileiro . 

Atenciosamente, 

Palma/MG, 10 de Julho de 2023 . 

o/:!± CR: SA~ 5J~ 
Sócio Proprietário 

MG 15.018. 798 
CPF: 092 .785.546-18 

Rua da Estação, s/n Cisneiros 

36. 756-000 PALMA/ MG ~ 
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FELIPEOACRUZSANTOSME 
Á Comíssão de Ucítação de Palma - A/C Pregoeíro 

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 
PROCESSO N.0 057/2023 

• 

Modalidade: Pregão nº 026/2023 
12/07/2023 -16:00 hs 

-, .. 

• 

.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo de Licitação nº 057/2023 
Pregão nº 026/2023 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, 
Pregoeiro da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Palma, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei , 
etc ... 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, nomeado através da Portaria N.0 

5.916/2021 , e nos termos do artigo 3° da Lei Federal nº 10.520/2002, considerando que as 
propostas mais vantajosas para a Prefeitura Municipal de Palma nos autos do Processo de 
Licitação, adjudica a proposta do(s) licitante(s): 

FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ: 12.364.872/0001-18, com sede na Rua da 
Estação, s/n, Distrito de Cisneiros, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 
36.750-000, com valor global de R$ 51 .000,00 (cinquenta e um mil reais) 

Palma, 12 de julho de 2023. 

Pregoeiro 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúl io Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: l 7.734.906/000 1-32 

PROMOÇÃO 

Fls. 1b 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e 
na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise final do Processo de Licitação 
nº 057/2023, Pregão Presencial nº 026/2023. 

Palma, 12 de julho de 2023. 

Pregoeiro 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 057/2023 

PREGÃO PREENCIAL Nº 026/2023 

Fls. 

~ 

OBJETO: Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada 
granulometria media, para atendimento a Secretaria Municipal de Obras, no âmbito do 
município de Palma-MG. 

Nos encaminhou o Sr. Pregoeiro o presente processo que tem como objeto o Registro de 
Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada granulometria media, para 
atendimento a Secretaria Municipal de Obras, no âmbito do município de Palma-MG. 

A sessão pública foi realizada no dia 12 de julho do corrente ano às 16:00 horas. 
Após os trâmites legais preceituados pela Lei nº 10.520/2002, o Sr. Pregoeiro 

analisando as propostas e a documentação de habilitação da empresas que ofertaram os 
melhores lances, declarou habilitada a sociedade empresária FELIPE DA CRUZ SANTOS, 
CNPJ: 12.364.872/0001-18, diante da regularidade das suas documentações. 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que a licitação 
transcorreu dentro da legalidade, atendendo ao que está determinado na lei nº 10.520/2002, 
estando, portanto, o certame APTO para ser homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procedimentos realizados no processo após a publicação do 
edital são da competência do Sr. Pregoeir~ a~ dentro das determinações 
legais. 

É o parecer. 

Palma, em 13 de ju 

Dhionathan Oliveiefdos Santos 
.147 

P~ ador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo de Licitação nº 057/2023 
Pregão nº 026/2023 

Fls. 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 , 
HOMOLOGA o Processo de Licitação nº 057/2023 / Pregão nº 026/2023, correspondente ao 
especificado na Ata de Julgamento de: 

FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ: 12.364.872/0001-18, com sede na Rua da 
Estação, s/n, Distrito de Cisneiros, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 
36.750-000, com valor global de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) 

Palma, 13 de julho de 2023. 

HIRAM VI NÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio V argas, 26 - Centro 

Fls. 

Palma / MG- CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N. 017001/2023 

EDITAL DE PREGÃO N. 026/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, 
O MUNICÍPIO DE PALMA- MG E DE 
OUTRO A EMPRESA FELIPE DA CRUZ 
SANTOS, NA FORMA ABAIXO. 

- TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO N. 057/2023 

-

O MUNICÍPIO DE PALMA - MG, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA 
MUNICIPAL, com sede na Rua Joaquim Barbosa de Castro, nº 22, Bairro Centro, nesta cidade de Palma, 
Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 17.734.906/0001-32, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal , Senhor HlRAM VrNÍCIUS MENDONÇA FINAMORE, 
brasileiro, separado judicialmente, em face da classificação das propostas de preços - no Pregão Eletrônico 
para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 
das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição de bens de consumo constantes no 
referido Edital , que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa FELIPE DA 
CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ: 12.364.872/0001-18, com sede na Rua da Estação, s/n, Distrito de 
Cisneiros, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.750-000, classificada com os 
respectivos itens e preços, conforme relação abaixo. 

A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada 
pelo Município, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital , com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as formalidades legais e 
nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai 
assinada pelo Sr. HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE, bem como, pelo representante da 
empresa com preços registrados, Sr. LUCIANO RODRIGUES DAS NEVES, CPF: 059.876.986-26, para 
que opere seus efeitos jurídicos e legais. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão para Registro de Preços nº. 
026/2023 e seus Anexos, Processo nº. 057/2023, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do PRESTADOR REGISTRADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o Registro de Preços para o fornecimento de 
forma parcelada de Areia granulometria Media, para atendimento a Secretaria Municipal de Obras deste município, 
conforme solicitação. 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG- CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

1.2. Itens Homologados: 

VENCEDOR: FELIPE DA CRUZ SANTOS CÔOIGO: 2710 

ITEM MARCA/MODELO QTO. UN. VALOR 

(Nº Item, Código e Descrição) UNITÁRIO 

001 • (001404) AREIA LAVADA 600.0000 M3 85,0000 

VALOR •/4 OE QTO. 

TOTAL ECONOMIA LANCES 

51 .000.00 5.56 1 

TOTAL 00 PARTICIPANTE FELIPE DA CRUZ SANTOS 51 .000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1. A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE RECEBIMENTO 

3.1. A entrega dos serviços será realizada nas dependências da empresa detentora da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso li do art. 140 da Lei nº. 10.520/2002: 

3.2.1 . provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

3.2.2 . definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

3.3. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da conclusão da entrega do pedido deverá vir 
acompanhada da cópia da Ordem de Execução e da cópia da Nota de Empenho referentes ao serviço _ J 

executado, ou deverá mencionar o número do processo. 

3.4. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços ofertados 
pelo prazo estabelecido na respectiva garantia pelo fabricante , e estará obrigada a substituir aquele que 
apresentar defeito ou falhas no prazo estabelecido pelo Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. 1. As despesas para a execução da prestação de serviços decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão 
à conta dos recursos consignados no Orçamento, para o exercício de 2023 , conforme a Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO 

5.1. Pelo fornecimento dos bens de consumo o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao PRESTADOR 
REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante apresentação pelo 
PRESTADOR REGISTRADO de nota fiscal , devidamente formalizadas e atestadas pelos responsáveis 
pelo recebimento no Município. 

5.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1 º, do Art. 28, da Lei Federal 
nº. 9.069/ 1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 



-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio V argas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. 

6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Município e serão liberados em 
até 30(trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições exigidas no texto do 
Edital. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter o CNPJ/MF e demais dados do fornecedor. 

6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do PRESTADOR, através de 
ordem bancária em qualquer entidade bancária indicada na proposta e na nota fiscal de fornecimento, 
devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão 
apresentar cópia do termo de opção. 

6.2.1 . As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional , 
enquanto permaneçam na condição de ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições 
às terceiras entidades (SES! , SESC, SENA!, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário Educação), 
conforme disposto no § 3° do art. 13 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

6.3. O Município de Palma reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado 
em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

6.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o§ 1 º do Art. 28 da Lei Federal nº. 9.069/1995, ou 
outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, sendo computadas neste período, as 
eventuais prorrogações. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR REGISTRADO 

8.1. Prestar os serviços objeto desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Termo 
de Referência - Anexo I do referido Edital. 

8.2. Realizar novamente os serviços, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais ou técnicas empregadas. 

8.3 . Reconhecer todos os direitos do Município de Palma, em caso de rescisão administrativa do 
compromisso assumido, com a finalidade de que a Adm inistração não sofra solução de continuidade nas suas 
atividades. 

8.4. Manter, durante o período de execução, todas as condições de habilitação e qualificação previamente 
exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades 
decorrentes do desatendimento a tal obrigação. 

8.5 Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades 
registradas, na forma prevista no art. 125, da Lei nº. 10.520/2002. 

8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência 
de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 120 da Lei nº. 10.520/2002. 
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8.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 121 da Lei nº. 10.520/2002. 

8.8. E outras obrigações constantes no Termo de Referência- Anexo I do referido Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9. 1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 3°, § 2º do Decreto nº. 
3.931 /2001. 

9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de 
servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei nº. 10.520/2002. 

9.3. Efetuar o pagamento referente aos serviços objeto deste Pregão Eletrônico, deduzindo-se das faturas as 
eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao PRESTADOR REGISTRADO 
o direito à ampla defesa. 

9.4. Não obstante o PRESTADOR REGISTRADO seja o único responsável pela prestação de serviços, o 
Município de Palma reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela 
Administração. 

9.5 . Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 

9.6. E outras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do referido Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Com fundamento na Lei 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e no cadastro de fornecedores do Município 
de Palma, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e 
multa a CONTRATADA e a adjudicatária que: 

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

t) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal. 
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10.2. Com fundamento nos artigos 155 e 156, da Lei nº 10.520/2002, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, 
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal , assegurada a prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

a) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Palma, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

10.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Administração do Município de Palma, e impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

10.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento 
das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 1 O 
(dez) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11. 1. O PRESTADOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento 
do seu Registro na Ata, mediante so li citação, por escrito, na forma do que dispõe o§ 2°, do art. 13 , do Decreto 
nº. 3.931 /2001. 

11 .2. O PRESTADOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das 
condições previstas nos incisos I ao IV, do art. 13, do Decreto nº. 3.931 /2001. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Eletrônico, a Lei nº. 10.520/2002, 
de 17 de julho de 2002, Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 3.931 , de 19 de setembro de 
200 I, e o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, e, ainda, subsidiariamente, as normas da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos ou situações não exp licitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 
Município de Palma, segundo as disposições contidas na Lei nº. 10.520/2002 e suas alterações posteriores e 
demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata, independente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO. 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG- CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de 
Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável , serão dirimidas perante a o Foro da 
Comarca de Palma - MG. 

14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, 
para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

Palma, 13 de julho de 2023. 

ML 
Hiram Vinícius Mendonça Finamore 

MUNICÍPIO DE PALMA 
os 

DOR 
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EXTRA TO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Fls. q~ 

Processo Nº 057/2023 - PREGÃO Nº 026/2023 - Objeto : Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia 
lavada granulometria media, para atendimento a Secretaria Municipal de Obras, no âmbito do município de Palma-MG -
Adjudicada em 12 de julho de 2023 e Homologada em 13 de julho de 2023 . Empresa(s) vencedora(s) : FELIPE DA CRUZ 
SANTOS, CNPJ: 12.364.872/0001-l 8 - Valor Global: R$ 51.000,00. 

EXTRATO DE ATA D E R EG I STRO DE PREÇOS 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 057/2023 
PREGÃO Nº 026/2023 
CONTRATO N.º: 017001 /2023 
ASSINATURA: 13 de julho de 2023 . 
OBJETO: Registro de Preços objetivando o eventual fornecimento de areia lavada granulometria media, para atendimento 
a Secretaria Municipal de Obras, no âmbito do município de Palma-MG 
FORNECEDOR REGISTRADO: FELIPE DA CRUZ SANTOS, inscrita no CNPJ : l2.364.872/0001-18, com sede na 
Rua da Estação, s/n, Distrito de Cisneiros, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.750-000. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 
26, Bairro centro, nesta cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 
nº 17.734.906/0001-32 . 
DO VALOR: R$ 5 1.000,00 
VIGÊNCIA: 13/07/2023 a 12/07/2024 

Publique-se: Hiram Vinícius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. 1. .... . t. 
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